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DECRETO Nº 1.106, DE 10 DE JANEIRO DE 2019

* Republicado nesta data por incorreções

Institui a COMISSÃO JULGADORA destinada a proceder com o processo de avaliação e/ou 
reavaliação, bem como da classificação dos produtos expostos pelas Feiras de Artesanato 
de Armação dos Búzios, na Praça Santos Dumont e na Travessa do Colégio, e dá outras 
providências.
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 60, de 16 de maio de 2013, que instituiu as Feiras 
de Artesanato de Armação dos Búzios;

DECRETA:

Art. 1º Fica constituída a COMISSÃO JULGADORA destinada a proceder com o processo de 
avaliação e/ou reavaliação, bem como da classificação dos produtos expostos pelas Feiras 
de Artesanato de Armação dos Búzios, na Praça Santos Dumont e na Travessa do Colégio.

Art. 2º São designados para compor a referida Comissão Julgadora, os seguintes integrantes:
I – representantes da Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Patrimônio Histórico:
- BRUNA FERNANDES TELES – Supervisor I;
-  FERNANDO GUIMARÃES DE MOURA – Supervisor II.

II – representante do Gabinete do Prefeito:
-  EDUARDO LOPES DO NASCIMENTO – Assessor I.

III – representantes dos integrantes eleitos pelas respectivas Feiras como Titulares e Suplentes:
-  JOSÉ DIOGO FACHIN MELLO - Titular;
-  SANDRA MARIA NOTARANGELO - Titular;
-  RENATA VALÉRIA DE SOUZA CAMPOS – Suplente;
- JORGE ALBERTO RODRIGUES – Suplente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

           

DECRETO Nº 1.109, DE 10 DE JANEIRO DE 2019

Dispõe sobre alterar a composição do Conselho Municipal de Turismo, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c o disposto na Lei nº 145, de 26 de maio de 
1999, alterada pela Lei nº 990, de 13 de setembro de 2013,

CONSIDERANDO a necessidade de alteração na composição do referido Conselho,

DECRETA:

Art. 1º Fica alterada a composição do Conselho Municipal de Turismo, nomeados por meio do 
Decreto n° 786, de 11 de abril de 2017, e alterada pelo Decreto nº 994, de 17 de agosto de 
2018, que passa a vigorar com a seguinte composição:

I - do Poder Executivo Municipal:
a) representantes do órgão municipal responsável pelo Turismo:
- AUGUSTO CÉSAR FERNANDES CHEGURE – Titular;
- LUCIANA SANTOS FAJARDO – Suplente.

b) representantes do órgão municipal responsável pela Cultura:
- DIEGO DAS NEVES BEZERRA – Titular;
- BRUNA FERNANDES TELES – Suplente.

c) representantes do órgão municipal responsável pela Segurança Pública e Defesa Civil:
- PAULO MAURÍCIO VALENTIN GARCIA – Titular;
- FRANCISCO FERREIRA DA SILVA – Suplente.

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO
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d) representantes do órgão municipal responsável pelo Planejamento e Desenvolvimento 
Urbano:
- MARIA ALICE RIBEIRO PASSERI – Titular;
- SÉRGIO GRATACÓS SILVA – Suplente.

e) representantes do órgão municipal responsável pelo Meio Ambiente:
- HAMBER RABELLO CARVALHO – Titular;
- CARLOS HENRIQUE TUCCI – Suplente.

II – do Poder Legislativo Municipal:
- RAFAEL FERREIRA DOMINGUEZ – Titular;
- ALESSANDRA AMANTEA – Suplente.

III – da Sociedade Civil:
a) do Búzios Convention & Visitors Bureau:
- THOMAS WEBER – Titular;
- OCTÁVIO MATEUS MARTINS – Suplente.

b) da Associação Comercial e Empresarial de Búzios - ACEB:
- JACQUES J. SITBON – Titular;
- GEORGE ANTOINE JEAN MANCINI – Suplente.

c) da Associação de Pousadas de Búzios - APB:
- ANGEL LUIS WAIZER – Titular;
- FLÁVIO ALEJANDRO ZARATE CHABLUK – Suplente.

d) da Associação de Hotéis de Armação dos Búzios - AHB:
- HECTOR SIRERA– Titular;
- SÉRGIO REBORA – Suplente.

e) da Associação de Quilombolas da Rasa:
- MARCO ANTÔNIO GONÇALVES DE CARVALHO – Titular;
- MARTA DA COSTA CARDOZO DE ANDRADE – Suplente.

f) da Associação de Táxis de Armação dos Búzios:
- ARTHUR DA SILVA VALLES – Titular;
- RENATO MATTOS – Suplente.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

           

DECRETO Nº 1.110, DE 15 DE JANEIRO DE 2019

Dispõe sobre a prorrogação do prazo para adesão ao Programa de Regularização Fiscal – 
PRF-Búzios.

O PREFEITO DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe confere a legislação em vigor, 

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 4°, Parágrafo único da Lei n°. 1.455, de 29 de Novembro 
de 2018;  

CONSIDERANDO a crise econômico/financeira enfrentada pelo País, em especial o Estado 
do Rio de Janeiro;

CONSIDERANDO a imperiosidade da administração pública municipal em utilizar os recursos 
necessários ao incremento de receita;

DECRETA:

Art. 1º Fica prorrogado até o dia 25 de janeiro de 2019, o prazo para adesão ao Programa de 
Regularização Fiscal – PRF-Búzios, instituído pela Lei n°. 1.455, de 29 de novembro de 2018.  

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.

Armação dos Búzios, 15 de janeiro de 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

____________________________________________________________________________  

           

DECRETO Nº. 1111, DE 17 DE JANEIRO DE 2019

Dispõe sobre alteração na Estrutura Administrativa da Administração Pública Direta.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a legislação em vigor,

CONSIDERANDO que a disposição da estrutura, organização e funcionamento bem como 
a relotação de cargos e funções gratificadas sem ônus para os cofres públicos é permitido 
ao Administrador Público Municipal através da expedição de Decreto, em razão da simetria 
aplicada à luz da Constituição Federal;

DECRETA:

 Art. 1º Fica alterada a nomenclatura do órgão da Estrutura Administrativa Municipal 
“SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO”, que passa a ser designada como 
“SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA".

Art. 2º Fica alterada a nomenclatura do cargo de “SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO”, que passa a ser designado como “SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA”.

Art. 3° Fica criado o órgão da Estrutura Administrativa Municipal “SECRETARIA MUNICIPAL 
DE GOVERNO”.

Art. 4º Fica alterada a nomenclatura do cargo de “SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA”, 
que passa a ser designado como “SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO”.

 Art. 5º Toda a estrutura da Secretaria Municipal de Fazenda passa a integrar a Secretaria 
Municipal de Administração e Fazenda, com exceção da Unidade de Orçamento e Tesouro e 
da Unidade de Licitação que passam a integrar a Secretaria Municipal de Governo.

 Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos nesta 
data, revogando-se as disposições em contrário.

Armação dos Búzios, 17 de janeiro de 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

           

DECRETO Nº. 1.112, DE 17 DE JANEIRO DE 2019

Abre às Unidades Orçamentárias, Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 
1.621.766,23 (Um milhão, seiscentos e vinte e um mil, setecentos e sessenta e seis reais e 
vinte e três centavos).
 
O PREFEITO DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições, com 
fundamento no inciso I, do art. 7º, combinado com inciso I, do art. 41, da Lei Federal nº 4.320, 
de 17de março de 1964 e com o artigo 8º, da Lei Municipal nº 1461, de 26 de dezembro de 
2018 (Lei Orçamentária Anual).

D E C R E T A

 Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar junto ao Orçamento Programa 2019, no valor 
de R$ 1.621.766,23 (Um milhão, seiscentos e vinte e um mil, setecentos e sessenta e seis 
reais e vinte e três centavos) na forma a seguir:

Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte Suplementação 
02.0102.04.131.0007.2.024 33903900 004 R$      55.000,00 
02.0106.06.122.0001.2.155 31909200 000 R$    961.582,73 
02.0109.13.392.0049.2.147 44905200 004 R$      20.000,00 
02.0112.12.365.0017.2.037 44905200 004 R$      17.300,00 
03.0101.10.122.0001.2.206 31909200 000 R$           883,50 
03.0101.10.302.0053.2.108 33903900 049 R$    422.000,00 
04.0202.08.244.0071.2.315 33504300 004 R$    145.000,00 

  TOTAL R$ 1.621.766,23 

Art. 2º Os recursos, para atendimento ao artigo anterior, serão provenientes das Anulações 
das dotações discriminadas abaixo, em conformidade com o inciso III do §1º do art. 43, da Lei 
Federal nº 4.320/64:

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO
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Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte Anulação 
02.0102.04.122.0001.2.209 33903900 004 R$      55.000,00 
02.0106.06.122.0001.2.155 31901100 000 R$    961.582,73 
02.0109.13.392.0049.2.146 33903900 004 R$      10.000,00 
02.0109.13.392.0049.2.149 33903900 004 R$      10.000,00 
02.0112.12.361.0017.2.244 44905200 004 R$      17.300,00 
03.0101.10.301.0052.2.100 31909200 000 R$           883,50 
03.0101.10.302.0053.2.105 33903900 049 R$    422.000,00 
04.0202.08.244.0071.2.315 33903000 004 R$      40.000,00 
04.0202.08.244.0071.2.315 33903600 004 R$        5.000,00 
04.0202.08.244.0071.2.315 33903900 004 R$    100.000,00 

  TOTAL R$ 1.621.766,23 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.  

 Armação dos Búzios, 17 de janeiro de 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

ERRATA

Na publicação do Decreto n° 1102/2019, no Boletim Oficial n° 934,

Onde se lê:

“DECRETO Nº 1.102, DE 4 DE JANEIRO DE 2018”

 Leia-se:

“DECRETO Nº 1.102, DE 4 DE JANEIRO DE 2019”

           

PORTARIA Nº 20, DE 4 DE JANEIRO DE 2019  
* Republicada nesta data por incorreções

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 26 de novembro de 2018, ALEX MELO DOS SANTOS para 
exercer o cargo em comissão de Oficial de Gabinete II, constante da Estrutura Administrativa 
da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 
2009 e suas alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 4 de janeiro de 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

           

PORTARIA Nº 28, DE 9 DE JANEIRO DE 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,
 
RESOLVE:

EXONERAR, com efeito desde 31 de dezembro de 2018, JOSIANE SOUZA DA SILVA 
CÂMARA COELHO, da Função Gratificada de Diretor de Escola I, para o qual foi nomeada 
pela Portaria nº 66, de 5 de março de 2018.

Armação dos Búzios, 9 de janeiro de 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

____________________________________________________________________________  

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO
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PORTARIA Nº 33, DE 9 DE JANEIRO DE 2019
* Republicada nesta data por incorreções

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,
 
RESOLVE:

EXONERAR, com efeito desde 31 de dezembro de 2018, RÉLICA SANTOS DE MIRANDA 
LOPES, da Função Gratificada de Diretor de Escola II, para o qual foi nomeada pela Portaria 
nº 177, de 22 de fevereiro de 2017.

Armação dos Búzios, 9 de janeiro de 2019.
 

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

           

PORTARIA Nº 35, DE 9 DE JANEIRO DE 2019
* Republicada nesta data por incorreções

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,
 
RESOLVE:
EXONERAR, a pedido, com efeito desde 31 de dezembro de 2018, GISELE DA SILVA ROSA, 
da Função Gratificada de Diretor de Escola III, para o qual foi nomeada pela Portaria nº 182, 
de 22 de fevereiro de 2017.

Armação dos Búzios, 9 de janeiro de 2019.
 

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

           

PORTARIA Nº 68, DE 10 DE JANEIRO DE 2019  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
NOMEAR, com efeito desde 30 de dezembro de 2018, VALCIR ROSA PEREIRA para exercer 
o cargo em comissão de Oficial de Gabinete I, constante da Estrutura Administrativa da 
Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 2009 
e suas alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

           

PORTARIA Nº 69, DE 10 DE JANEIRO DE 2019  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
NOMEAR, com efeito desde 30 de dezembro de 2018, CLEMILSON JOSÉ GONÇALVES para 
exercer o cargo em comissão de Oficial de Gabinete I, constante da Estrutura Administrativa da 
Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 2009 
e suas alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO
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PORTARIA Nº 70, DE 10 DE JANEIRO DE 2019  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 30 de dezembro de 2018, SILAS MONTEIRO DE SOUZA para 
exercer o cargo em comissão de Oficial de Gabinete I, constante da Estrutura Administrativa da 
Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 2009 
e suas alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

           

PORTARIA Nº 71, DE 10 DE JANEIRO DE 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
NOMEAR, com efeito desde 30 de dezembro de 2018, GEZIEL GONÇALVES DE SOUZA para 
exercer o cargo em comissão de Oficial de Gabinete I, constante da Estrutura Administrativa da 
Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 2009 
e suas alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

           

PORTARIA Nº 72, DE 10 DE JANEIRO DE 2019  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
NOMEAR, com efeito desde 31 de dezembro de 2019, DANIELE MOREIRA DOS SANTOS para 
exercer o cargo em comissão de Oficial de Gabinete I, constante da Estrutura Administrativa da 
Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 2009 
e suas alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

           

PORTARIA Nº 73, DE 10 DE JANEIRO DE 2019  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
NOMEAR, com efeito desde 31 de dezembro de 2019, KELLY LAUREANO MOREIRA para 
exercer o cargo em comissão de Oficial de Gabinete I, constante da Estrutura Administrativa da 
Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 2009 
e suas alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

____________________________________________________________________________  

           

PORTARIA Nº 74, DE 10 DE JANEIRO DE 2019  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 8 de janeiro de 2019, DAIANE FRANCISCO GOMES para 
exercer o cargo em comissão de Oficial de Gabinete I, constante da Estrutura Administrativa 
da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 
2009 e suas alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

           

PORTARIA Nº 75, DE 10 DE JANEIRO DE 2019 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
NOMEAR, com efeito desde 8 de janeiro de 2019, THALYS NASCIMENTO RAPHAEL para 
exercer o cargo em comissão de Oficial de Gabinete I, constante da Estrutura Administrativa da 
Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 2009 
e suas alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

           

PORTARIA Nº 76, DE 10 DE JANEIRO DE 2019  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
NOMEAR, com efeito desde 30 de dezembro de 2018, JOÃO MARCOS SILVA CARVALHO para 
exercer o cargo em comissão de Oficial de Gabinete I, constante da Estrutura Administrativa da 
Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 2009 
e suas alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

           

PORTARIA Nº 77, DE 10 DE JANEIRO DE 2019  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
NOMEAR, com efeito desde 30 de dezembro de 2018, JORDAM DA CONCEIÇÃO COSTA para 
exercer o cargo em comissão de Oficial de Gabinete I, constante da Estrutura Administrativa da 
Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 2009 
e suas alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

____________________________________________________________________________  
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PORTARIA Nº 78, DE 10 DE JANEIRO DE 2019  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 31 de dezembro de 2018, LEANDRO DA SILVA RIBEIRO para 
exercer o cargo em comissão de Oficial de Gabinete I, constante da Estrutura Administrativa da 
Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 2009 
e suas alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

           

PORTARIA Nº 79, DE 10 DE JANEIRO DE 2019  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
NOMEAR, com efeito desde 30 de dezembro de 2018, PAULO FERNANDO GONÇALVES para 
exercer o cargo em comissão de Oficial de Gabinete I, constante da Estrutura Administrativa da 
Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 2009 
e suas alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

           

PORTARIA Nº 80, DE 10 DE JANEIRO DE 2019  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
NOMEAR, com efeito desde 11 de janeiro de 2018, LUCIAN DOMINGUES DA SILVA para 
exercer o cargo em comissão de Oficial de Gabinete I, constante da Estrutura Administrativa da 
Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 2009 
e suas alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

           

PORTARIA Nº 81, DE 10 DE JANEIRO DE 2019  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
NOMEAR, com efeito desde 30 de dezembro de 2018, SILVANO DA CONCEIÇÃO PEREIRA 
para exercer o cargo em comissão de Oficial de Gabinete I, constante da Estrutura Administrativa 
da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 
2009 e suas alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

           

PORTARIA Nº 82, DE 10 DE JANEIRO DE 2019  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 10 de janeiro de 2019, LARISSA SIMAS DE OLIVEIRA para 
exercer o cargo em comissão de Oficial de Gabinete I, constante da Estrutura Administrativa 
da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 
2009 e suas alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

           

PORTARIA Nº 83, DE 10 DE JANEIRO DE 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

EXONERAR, com efeito nesta data, MARCOS VALÉRIO SOARES VIEIRA, do cargo em 
comissão de Supervisor I, para o qual foi nomeado pela Portaria nº 743, de 7 de novembro de 
2018.

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

           

PORTARIA Nº 84, DE 10 DE JANEIRO DE 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,
 
RESOLVE:
EXONERAR, com efeito nesta data, NICOLAU DOS ANJOS FRANCISCO NETO, do cargo 
em comissão de Oficial de Gabinete I, para o qual foi nomeado pela Portaria nº 555, de 24 de 
outubro de 2018.

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

           

PORTARIA Nº 85, DE 10 DE JANEIRO DE 2019  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
NOMEAR, com efeito a contar de 11 de janeiro de 2019, NICOLAU DOS ANJOS FRANCISCO 
NETO para exercer o cargo em comissão de Supervisor I, constante da Estrutura Administrativa 
da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 
2009 e suas alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

____________________________________________________________________________  
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PORTARIA Nº 86, DE 10 DE JANEIRO DE 2019  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito a contar de 11 de janeiro de 2019, HUMBERTO RODRIGUES 
FARIAS para exercer o cargo em comissão de Oficial de Gabinete I, constante da Estrutura 
Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 
de janeiro de 2009 e suas alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação 
em vigor.

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

           

PORTARIA Nº 87, DE 10 DE JANEIRO DE 2019  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
NOMEAR, com efeito a contar de 14 de janeiro de 2019, WILLIAM GOULART DE OLIVEIRA 
para exercer o cargo em comissão de Supervisor II, constante da Estrutura Administrativa da 
Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 2009 
e suas alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

           

PORTARIA Nº 88, DE 10 DE JANEIRO DE 2019  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
NOMEAR, com efeito desde 7 de janeiro de 2019, FLÁVIO CARVALHO CARDOSO para 
exercer o cargo em comissão de Supervisor II, constante da Estrutura Administrativa da 
Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 2009 
e suas alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

           

PORTARIA Nº 89, DE 10 DE JANEIRO DE 2019  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
NOMEAR, com efeito a contar de 14 de janeiro de 2019, VANESSA OLIVEIRA DA SILVA 
para exercer o cargo em comissão de Supervisor II, constante da Estrutura Administrativa da 
Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 2009 
e suas alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

____________________________________________________________________________  

           

PORTARIA Nº 90, DE 10 DE JANEIRO DE 2019  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
NOMEAR, com efeito desde 31 de dezembro de 2018, NEWTON GOMES LOURENÇO para 
exercer o cargo em comissão de Oficial de Gabinete I, constante da Estrutura Administrativa da 
Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 2009 
e suas alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

           

PORTARIA Nº 91, DE 10 DE JANEIRO DE 2019  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
NOMEAR, com efeito desde 3 de janeiro de 2019, LUCAS PEREIRA para exercer o cargo 
em comissão de Oficial de Gabinete I, constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura 
do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 2009 e suas 
alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

           

PORTARIA Nº 92, DE 10 DE JANEIRO DE 2019  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
NOMEAR, com efeito desde 7 de janeiro de 2019, VANTUIR PEREIRA MARQUES para 
exercer o cargo em comissão de Oficial de Gabinete I, constante da Estrutura Administrativa 
da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 
2009 e suas alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

           

PORTARIA Nº 93, DE 10 DE JANEIRO DE 2019  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito a contar de 12 de janeiro de 2019, CARLOS ALBERTO NASCIMENTO 
JATOBÁ para exercer o cargo em comissão de Oficial de Gabinete I, constante da Estrutura 
Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 
de janeiro de 2009 e suas alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação 
em vigor.

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

____________________________________________________________________________  
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PORTARIA Nº 94, DE 10 DE JANEIRO DE 2019  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito a contar de 16 de janeiro de 2019, GILBERTO DOS SANTOS para 
exercer o cargo em comissão de Oficial de Gabinete I, constante da Estrutura Administrativa da 
Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 2009 
e suas alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

           

PORTARIA Nº 95, DE 10 DE JANEIRO DE 2019  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
NOMEAR, com efeito desde 3 de janeiro de 2019, LUÍS CLÁUDIO FERRARI para exercer o 
cargo em comissão de Oficial de Gabinete I, constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura 
do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 2009 e suas 
alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

           

PORTARIA Nº 96, DE 10 DE JANEIRO DE 2019  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
NOMEAR, com efeito desde 1º de janeiro de 2019, LUCIENE DUTRA DA SILVA para exercer o 
cargo em comissão de Oficial de Gabinete I, constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura 
do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 2009 e suas 
alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

           

PORTARIA Nº 97, DE 10 DE JANEIRO DE 2019  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
NOMEAR, com efeito desde 30 de dezembro de 2018, MARCO ANTÔNIO NUNES MOREIRA 
para exercer o cargo em comissão de Oficial de Gabinete I, constante da Estrutura Administrativa 
da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 
2009 e suas alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

____________________________________________________________________________  

           

PORTARIA Nº 98, DE 10 DE JANEIRO DE 2019  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 2 de janeiro de 2019, WELERSON DA SILVA para exercer o cargo 
em comissão de Oficial de Gabinete I, constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do 
Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 2009 e suas 
alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

           

PORTARIA Nº 99, DE 10 DE JANEIRO DE 2019  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
NOMEAR, com efeito desde 2 de janeiro de 2019, DIEGO ABRANTES PARNAIBA para 
exercer o cargo em comissão de Oficial de Gabinete I, constante da Estrutura Administrativa 
da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 
2009 e suas alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

           

PORTARIA Nº 100, DE 10 DE JANEIRO DE 2019  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
NOMEAR, com efeito desde 4 de janeiro de 2019, DAVID KENEDY VENTURA DE OLIVEIRA 
para exercer o cargo em comissão de Oficial de Gabinete I, constante da Estrutura Administrativa 
da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 
2009 e suas alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

           

PORTARIA Nº 101, DE 10 DE JANEIRO DE 2019  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
NOMEAR, com efeito desde 28 de dezembro de 2018, MAIZA CUNHA ALVES DE ALMEIDA 
para exercer o cargo em comissão de Supervisor II, constante da Estrutura Administrativa da 
Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 2009 
e suas alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

____________________________________________________________________________  
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PORTARIA Nº 102, DE 10 DE JANEIRO DE 2019  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 30 de dezembro de 2018, REGINALDO GONÇALVES RIBEIRO 
para exercer o cargo em comissão de Oficial de Gabinete I, constante da Estrutura Administrativa 
da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 
2009 e suas alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

           

PORTARIA Nº 103, DE 10 DE JANEIRO DE 2019  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
NOMEAR, com efeito desde 31 de dezembro de 2018, CLAUDIONE CORREIA MACEDO para 
exercer o cargo em comissão de Oficial de Gabinete I, constante da Estrutura Administrativa da 
Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 2009 
e suas alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

           

PORTARIA Nº 104, DE 10 DE JANEIRO DE 2019  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
NOMEAR, com efeito desde 6 de janeiro de 2019, MAURÍCIO ALVES GONÇALVES para 
exercer o cargo em comissão de Oficial de Gabinete I, constante da Estrutura Administrativa 
da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 
2009 e suas alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

           

PORTARIA Nº 105, DE 10 DE JANEIRO DE 2019  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
NOMEAR, com efeito desde 30 de dezembro de 2018, FABIANO NUNES DE SOUZA para 
exercer o cargo em comissão de Oficial de Gabinete I, constante da Estrutura Administrativa da 
Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 2009 
e suas alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

____________________________________________________________________________  

           

PORTARIA Nº 106, DE 10 DE JANEIRO DE 2019  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 3 de janeiro de 2019, THIAGO SILVA SOARES para exercer o 
cargo em comissão de Oficial de Gabinete I, constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura 
do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 2009 e suas 
alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

           

PORTARIA Nº 107, DE 10 DE JANEIRO DE 2019  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
NOMEAR, com efeito desde 30 de dezembro de 2018, ÉDSON RIBEIRO DA SILVA para 
exercer o cargo em comissão de Oficial de Gabinete I, constante da Estrutura Administrativa 
da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 
2009 e suas alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

           

PORTARIA Nº 108, DE 10 DE JANEIRO DE 2019  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
NOMEAR, com efeito desde 4 de janeiro de 2019, CLÉBER DA CUNHA ALVES para exercer o 
cargo em comissão de Oficial de Gabinete I, constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura 
do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 2009 e suas 
alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

           

PORTARIA Nº 109, DE 10 DE JANEIRO DE 2019  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
NOMEAR, com efeito desde 8 de janeiro de 2019, WELLINGTON LUIZ DA SILVA para exercer 
o cargo em comissão de Oficial de Gabinete I, constante da Estrutura Administrativa da 
Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 2009 
e suas alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

____________________________________________________________________________  
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PORTARIA Nº 110, DE 10 DE JANEIRO DE 2019  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 6 de janeiro de 2019, ROSILENE PEREIRA DA GAMA para 
exercer o cargo em comissão de Oficial de Gabinete I, constante da Estrutura Administrativa 
da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 
2009 e suas alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

           

PORTARIA Nº 111, DE 10 DE JANEIRO DE 2019  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 3 de janeiro de 2019, CLÁUDIO VENÍCIO DA SILVA para exercer 
o cargo em comissão de Oficial de Gabinete I, constante da Estrutura Administrativa da 
Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 2009 
e suas alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

           

PORTARIA Nº 112, DE 10 DE JANEIRO DE 2019  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 3 de janeiro de 2019, CIDINEI RAUL ALMEIDA para exercer o 
cargo em comissão de Oficial de Gabinete I, constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura 
do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 2009 e suas 
alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

           

PORTARIA Nº 113, DE 15 DE JANEIRO DE 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
TORNAR sem efeito desde 7 de novembro de 2018, a Portaria nº 729, de 7 de novembro de 
2018, veiculada no Boletim Oficial nº 924, de 16/11/2018 a 22/11/2018, que nomeou PEDRO 
ENRIQUE PEREIRA DE PAULA OLIVEIRA para o cargo em comissão de Oficial de Gabinete II.

Armação dos Búzios, 15 de janeiro de 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

____________________________________________________________________________  

           

PORTARIA Nº 114, DE 15 DE JANEIRO DE 2019  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito nesta data, GABRIEL PEREIRA DE PAULA OLIVEIRA para exercer 
o cargo em comissão de Oficial de Gabinete II, constante da Estrutura Administrativa da 
Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 2009 
e suas alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 15 de janeiro de 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

           

PORTARIA Nº 115, DE 15 DE JANEIRO DE 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,
 
RESOLVE:

EXONERAR, com efeito desde 31 de dezembro de 2018, PAULO ROBERTO OLIVEIRA DE 
SOUZA, do cargo em comissão de Oficial de Gabinete I, para o qual foi nomeado pela Portaria 
nº 525, de 9 de setembro de 2015.

Armação dos Búzios, 15 de janeiro de 2019.
 

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

           

PORTARIA Nº 116, DE 15 DE JANEIRO DE 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,
 
RESOLVE:

EXONERAR, com efeito desde 31 de dezembro de 2018, ANA CRISTINA DA SILVA CUNHA, 
do cargo em comissão de Supervisor II, para o qual foi nomeada pela Portaria nº 420, de 28 
de novembro de 2017.

Armação dos Búzios, 15 de janeiro de 2019.
 

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

           

PORTARIA Nº 117, DE 15 DE JANEIRO DE 2019  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
NOMEAR, com efeito desde 1º de janeiro de 2019, PAULO ROBERTO OLIVEIRA DE SOUZA 
para exercer o cargo em comissão de Supervisor II, constante da Estrutura Administrativa da 
Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 2009 
e suas alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 15 de janeiro de 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

____________________________________________________________________________  
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PORTARIA Nº 118, DE 15 DE JANEIRO DE 2019  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 1º de janeiro de 2019, ANA CRISTINA DA SILVA CUNHA para 
exercer o cargo em comissão de Supervisor I, constante da Estrutura Administrativa da 
Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 2009 
e suas alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 15 de janeiro de 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

           

PORTARIA Nº 119, DE 17 DE JANEIRO DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, c/c o art. 127 da Lei Orgânica Municipal, bem como o disposto no Decreto nº 
80, de 8 de julho de 2005, e alterações posteriores,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar, a contar desta data, a cessão do servidor JOÃO LUIZ DE SOUZA MOURA, 
Guarda Marítimo Ambiental, matrícula nº 11745, Estatutário, colocando-o à disposição do 
Município de São Pedro da Aldeia, sem ônus para o Município de Armação dos Búzios.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Armação dos Búzios, 17 de janeiro de 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

           

PORTARIA Nº 120, DE 17 DE JANEIRO DE 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE:
TORNAR sem efeito, a contar desta data, a Portaria nº 682, de 31 de outubro de 2018, 
que designou AGUINALDO SARCINELLI CAPPE - Procurador Municipal para responder 
CONCOMITANTEMENTE e INTERINAMENTE pela Secretaria Municipal de Administração.

Armação dos Búzios, 17 de janeiro de 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

           

PORTARIA Nº 121, DE 17 DE JANEIRO DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,
 
RESOLVE:

EXONERAR, com efeito nesta data, KLEBER FERREIRA DE SOUZA do cargo em comissão 
de Secretário Municipal de Fazenda, para o qual foi nomeado pela Portaria nº 680, de 31 de 
outubro de 2018.

Armação dos Búzios, 17 de janeiro de 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

           

PORTARIA Nº 122, DE 17 DE JANEIRO DE 2019  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito a contar de 18 de janeiro de 2019, KLEBER FERREIRA DE SOUZA para 
exercer o cargo em comissão de Secretário Municipal de Governo, constante da Estrutura 
Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 
de janeiro de 2009 e suas alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação 
em vigor.

Armação dos Búzios, 17 de janeiro de 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

           

PORTARIA Nº 123, DE 17 DE JANEIRO DE 2019  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito a contar de 18 de janeiro de 2019, MARCELO CHEBOR DA COSTA para 
exercer o cargo em comissão de Secretário Municipal de Administração e Fazenda, constante 
da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei 
nº 708, de 9 de janeiro de 2009 e suas alterações posteriores, com a remuneração prevista na 
legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 17 de janeiro de 2019.
 

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

           

PORTARIA Nº 124, DE 17 DE JANEIRO DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,
 
RESOLVE:

EXONERAR, com efeito nesta data, JORGE MOREIRA CHAVES do cargo em comissão de 
Supervisor II, para o qual foi nomeado pela Portaria nº 786, de 21 de novembro de 2018.

Armação dos Búzios, 17 de janeiro de 2019.
 

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

           

PORTARIA SECAD  Nº 004, DE 18 DE JANEIRO DE 2019. 
                                                 
           O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e tendo 
em vista a Portaria nº 437, de 14/12/2017.

 RESOLVE:    
      Art.1º PRORROGAR  por  15(quinze) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da 
COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, convocada 
através da Portaria nº 271 , de 19/12/2018, referente ao Processo Administrativo nº 10410/2013.            

        Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
                    

Armação dos Búzios, 18 de Janeiro de 2019.

AGUINALDO SARCINELLI CAPPE
 Secretário Mun. de Administração

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

____________________________________________________________________________  
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PORTARIA SECAD Nº. 005, DE 18 DE JANEIRO DE 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e tendo em 
vista o resultado do Concurso Público/2012 para provimento de cargos públicos do Quadro de 
Pessoal do Poder Executivo, homologado através do Decreto nº 50 de 03/07/2012 publicado 
no B.O. Nº 539 de 06/07/2012,

 RESOLVE:

  Art.1º. NOMEAR em Estágio Probatório nos termos da Lei e, especificamente em 
atendimento ao art. 37, II da Constituição da República, os concursados relacionados no anexo 
I;

Art. 2º. De acordo com o art. 14, § 1º, da Lei Complementar nº 15/2007 – Regime Jurídico e 
Estatuto dos Servidores, a posse ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação 
do ato de provimento (nomeação); e ainda, de acordo com o § 4º, será tornado sem efeito o 
ato de provimento se a posse não ocorrer no prazo previsto no § 1º;
 
Art. 3º.  Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

                      Armação dos Búzios, 18 de janeiro de 2019.

AGUINALDO SARCINELLI CAPPE
Secretário Municipal de Administração

ANEXO I – PORTARIA 005/2019

S08 – ENFERMEIRO 12X36H

Class. Nome 
4º NELYAN MIRANDA MEIRELES 

5º ELIELMA DE FÁTIMA MELO DIAS 

6º JUAN PABLO GOMES DE SOUZA 

           

PORTARIA SECAD Nº. 006, DE 18 DE JANEIRO DE 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e tendo em 
vista o resultado do Concurso Público/2012 para provimento de cargos públicos do Quadro de 
Pessoal do Poder Executivo, homologado através do Decreto nº 50 de 03/07/2012 publicado 
no B.O. Nº 539 de 06/07/2012,
 RESOLVE:
  Art.1º. NOMEAR em Estágio Probatório nos termos da Lei e, especificamente em 
atendimento ao art. 37, II da Constituição da República, os concursados relacionados no anexo 
I;
Art. 2º. De acordo com o art. 14, § 1º, da Lei Complementar nº 15/2007 – Regime Jurídico e 
Estatuto dos Servidores, a posse ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação 
do ato de provimento (nomeação); e ainda, de acordo com o § 4º, será tornado sem efeito o 
ato de provimento se a posse não ocorrer no prazo previsto no § 1º;
 
Art. 3º.  Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

                      Armação dos Búzios, 18 de janeiro de 2019.

AGUINALDO SARCINELLI CAPPE
Secretário Municipal de Administração

ANEXO I – PORTARIA 006/2019

M22 – AGENTE FISCAL FAZENDÁRIO
 

Class. Nome 

5º MARCELO PACHECO FERNANDES 

6º  DENISE SIQUEIRA FERREIRA 

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

____________________________________________________________________________  

           
 PORTARIA  N.º 001, DE 09 DE JANEIRO 2017.

 
“Dispõe  sobre  a  concessão  do  benefício de  Aposentadoria  Por  Idade  e  Tempo   de 
Contribuição  da servidora Sra. ELMA GONÇALVES LOPES.
 
O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ARMAÇÃO 
DOS BÚZIOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE A 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR E, DE ACORDO COM O  ART. 35 DA LEI MUNICIPAL N.º 917/2011, 
DE 20 DE DEZEMBRO DE 2011, C/C ARTIGO 6º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 41,  
RESOLVE:
  
Art. 1º Conceder o benefício de Aposentadoria Por Idade e Tempo de Contribuição, a servidora 
Sra. ELMA GONÇALVES LOPES, matrícula nº 258, portadora da cédula de identidade n.º 
05556041-1 IFP/RJ, inscrita no CPF sob o n.º 022.355.707-20, efetiva no cargo de Auxiliar 
Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, conforme processo administrativo n.º 
157/2016, a partir de 10/01/2017.

DESCRIÇÃO FUNDAMENTAÇÃO MENSAL ANUAL 
Vencimento Base ***************** R$ 922,88 R$ 11.997,44 
7 triênios =  40 % Lei Municipal 417/2003 R$ 369,15 R$ 4.798,95 

Valor Total do Provento ****************** R$1.292,03 R$ 16.796,39 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos legais 
a partir de 10 de janeiro de 2017, revogadas as disposições em contrário.
 
Registre-se, publique-se, cumpra-se.

                               Armação dos Búzios, 09 de janeiro de 2017. 

MARCELO PASSOS PEREIRA
GESTOR

Portaria nº 548

   *REPUBLICADO CONFORME RECOMENDAÇÃO DO TCE/RJ FEITA ATRAVÉS DO OFÍCIO 
PRS/SSE/CSO 43413/2018  -   PROCESSO Nº 220.652-6/2017 (PROCESSO DE ORIGEM 
Nº 157/2016)

           

PORTARIA Nº 005 DE 10  DE  JANEIRO DE 2019.

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO  DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE O DECRETO Nº 365 DE 
20 DE MAIO DE 2015, E O ARTIGO 8 DA RESOLUÇÃO Nº 001 DE 03 DE JULHO DE 2015, 

 CONSIDERANDO a publicação da Portaria de Averbação nº 097 de 07 de dezembro de 
2017, publicada no Boletim Oficial nº 855, na qual foi averbado neste Município 19 (dezenove) 
anos, 01 (um) mês e 07 (sete) dias; 

           CONSIDERANDO a solicitação do servidor através do processo administrativo nº 
240/2018;

     R E S O L V E:

     DETERMINAR A DESAVERBAÇÃO referente a 
servidora IVONETE DA COSTA CARVALHO, matrícula nº 1535, tornando sem efeito a partir 
desta data, a Portaria de Averbação nº 097 de 07 de dezembro de 2017.

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019.

MARCELO PASSOS PEREIRA
GESTOR

Portaria nº 548

____________________________________________________________________________  

____________________________________________________________________________  
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 PORTARIA  Nº 006, DE  10 DE JANEIRO DE 2019.
 
“Dispõe sobre a  concessão  do  benefício de  Aposentadoria Voluntária Integral da servidora 
Sra. MARINEIDE NASCIMENTO DA SILVA.
 
O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ARMAÇÃO 
DOS BÚZIOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE A 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR, RESOLVE:
  
Art. 1º Conceder o benefício de Aposentadoria Voluntária Integral, de acordo com o artigo 6º 
da Emenda Constitucional nº 41/03 c/c art. 35 da Lei Municipal nº 917/2011, a servidora Sra. 
MARINEIDE NASCIMENTO DA SILVA, matrícula nº 3093, portadora da cédula de identidade 
nº 07.200.909-5 DETRAN/RJ, inscrita no CPF sob o nº 887.849.757-68, efetivo no cargo de 
Professor IA6.3, lotado na Secretaria Municipal de Educação, ciência e Tecnologia, conforme 
processo administrativo nº 140/2017, a partir de 11/01/2019.

Descrição Fundamentação Mensal Anual 
Vencimento Base ************ R$ 1.337,73 R$ 17.390,49 
5 Triênios = 30% Lei Municipal 417/2003 R$    401,32 R$   5.217,16 

Valor Total do Provento ************ R$ 1.739,05 R$ 22.607,65 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos legais 
a partir de 11 de janeiro de 2019, revogadas as disposições em contrário.
 

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019. 

MARCELO PASSOS PEREIRA
GESTOR

Portaria nº 548

           

PORTARIA N0 007 DE 16 DE JANEIRO DE 2019.

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE O ARTIGO 8 DA RESOLUÇÃO 
Nº 001 DE 03 DE JULHO DE 2015, 
     R E S O L V E:

     TORNAR PÚBLICO O RESULTADO DAS 
PERÍCIAS MÉDICAS REALIZADAS NO DIA 07/01/2019, CONFORME RELAÇÃO ABAIXO:

Nº SERVIDOR MAT. INÍCIO DA 
CONCESSÃO 

TÉRMINO DA 
CONCESSÃO 

01 MARIA DA CONCEIÇÃO DE HOLANDA 5521 14/11/2018 ALTA 10/01/2019 
02 ALEXANDRE JOSE DE PAULA SANTOS 12673 22/11/2018 N.P 18/03/2019 
03 FAUSTO ROBERTO CRUZ DE MELO 13996 06/07/2018 ALTA 10/01/2019 
04 TATHIANA CASTILHO BALDEZ 12872 19/06/2018 N.P 28/01/2019 
05 LAUDINEIA AMORIM DA SILVA 1411 13/12/2018 N.P 28/01/2019 
06 JAIRO RIBEIRO QUINTANILHA 4859 09/06/2017 N.P 01/04/2019 
07 MARCUS DAVID CORREIA DE SOUZA 1241 19/01/2016 N.P 08/04/2019 
08 RONALDO RIBEIRO FELIX DA SILVA 5277 13/09/2016 N.P 08/04/2019 
09 DENISE BATISTA PACHECO 1282 08/05/2017 N.P 01/04/2019 
10 PAULO ROBERTO QUEIROZ RAMALHO 12889 13/06/2017 N.P 08/04/2019 
11 ROSELI DA COSTA ARAUJO 12035 26/04/2016 N.P 01/04/2019 
12 LIGIA IGNÁCIO DA SILVEIRA 13391 22/08/2016 N.P 08/04/2019 
13 NEYDE LOPES DE AZEVEDO 6410 20/04/2018 N.P 18/03/2019 
14 ROSANGELA COELHO BARBOSA 3456 17/08/2018 ALTA 10/01/2019 
15 JAQUELINE VASCONCELLOS DA SILVA 14093 19/10/2018 ALTA 14/01/2019 
16 ROSANGELA DA CUNHA CARVALHO 5843 20/02/2018 N.P 01/04/2019 

Armação dos Búzios, 16 de janeiro de 2019.

MARCELO PASSOS PEREIRA
GESTOR

Portaria nº 548

____________________________________________________________________________  

____________________________________________________________________________  

           

PORTARIA N0 008 DE 16 DE JANEIRO DE 2019.

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE O ARTIGO 8 DA RESOLUÇÃO 
Nº 001 DE 03 DE JULHO DE 2015, 

     R E S O L V E:

     TORNAR PÚBLICO O RESULTADO DAS 
PERÍCIAS MÉDICAS REALIZADAS NO DIA 14/01/2019, CONFORME RELAÇÃO ABAIXO:

Nº SERVIDOR MAT. INÍCIO DA 
CONCESSÃO 

TÉRMINO DA 
CONCESSÃO 

01 

GUILHERME MATHEUS NASCIMENTO DE 
OLIVEIRA   11743 02/05/2016 N.P 15/04/2019 

02 CLAUDIA CEDRO LIMA 1188 27/09/2016 N.P 15/04/2019 
03 CLIVANEIDE DA SILVA KILSON 4895 17/04/2017 N.P 15/04/2019 
04 SONIA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS 3613 17/10/2014 N.P 15/04/2019 
05 MARCIA DENISE DA CUNHA GOMES 3131 10/10/2018 N.P 15/04/2019 
06 PATRICIA RODRIGUES BRITO 15588 20/10/2018 N.P 04/02/2019 
07 ROGER ANDERSON MOREIRA DA SILVEIRA 4030 03/02/2017 ALTA 21/01/2019 
08 RITA ROSANE DA SILVA SOARES 3118 29/05/2018 ALTA 17/01/2019 
09 KAROLINE BATISTA MOREIRA DA COSTA 15627 31/10/2018 N.P 11/03/2019 
10 NEIVALDO SOUZA DA COSTA 3845 08/11/2018 ALTA 14/01/2019 
11 JAQUELINE SIQUEIRA DE FIGUEIREDO 5841 18/08/2018 ALTA 14/01/2019 
12 ANA PAULA BOMFIM DE OLIVEIRA 1825 15/08/2018 ALTA 17/01/2019 
13 BRUNA COSTA TOGNERI FERREIRA 11722 29/10/2018 ALTA 17/01/2019 
14 ROSILEIA CARVALHO DE SOUZA PEREIRA 3117 11/12/2018 ALTA 17/01/2019 
15 VALERIA CREDI DIO DE OLIVEIRA 11701 18/12/2018 N.P 04/02/2019 
16 JEFERSON VALADAO FREIRE 12751 02/01/2019 N.P 18/02/2019 

Armação dos Búzios, 16 de janeiro de 2019.

MARCELO PASSOS PEREIRA
GESTOR

Portaria nº 548

           

 PORTARIA  N.º 009, DE 07 DE FEVEREIRO 2017.
 
“Dispõe sobre a  concessão  do  benefício de  Aposentadoria Voluntária Integral por Idade e 
Tempo de Contribuição da servidora Sra. ELIANE DE SOUZA SANTOS MACEDO.
 
O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ARMAÇÃO 
DOS BÚZIOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE A 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR E, DE ACORDO COM O  ART. 35 DA LEI MUNICIPAL N.º 917/2011 
C/C ARTIGO 6º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 41,  RESOLVE:
  
Art. 1º Conceder o benefício de Aposentadoria Voluntária Integral por Idade e Tempo de 
Contribuição, a servidora Sra. ELIANE DE SOUZA SANTOS MACEDO, matrícula nº 1292, 
portadora da cédula de identidade n.º 06.823.739-5 DETRAN/RJ, inscrita no CPF sob o n.º 
783.852.617-53, efetiva no cargo de PROFESSOR IB6.3, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, conforme processo administrativo n.º 50/2016, a partir de 06/02/2017.

DESCRIÇÃO FUNDAMENTAÇÃO MENSAL ANUAL 
Vencimento Base ***************** R$ 3.145,32 R$ 40.889,16 
6 triênios =  35 % Lei Municipal 417/2003 R$ 1.100,86 R$ 14.311,18 

Valor Total do Provento ****************** R$ 4.246,18 R$ 55.200,34 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos legais 
a partir de 06 de fevereiro de 2017, revogadas as disposições em contrário.
 
Registre-se, publique-se, cumpra-se.

                               Armação dos Búzios, 07 de fevereiro de 2017. 

MARCELO PASSOS PEREIRA
GESTOR

Portaria nº 548

      *REPUBLICADO CONFORME RECOMENDAÇÃO DO TCE/RJ FEITA ATRAVÉS DO 
OFÍCIO PRS/SSE/CSO 43414/2018  -   PROCESSO Nº 220.935-6/2017 (PROCESSO DE 

ORIGEM Nº 50/2016)

____________________________________________________________________________  

____________________________________________________________________________  
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PORTARIA Nº 009 DE 16 DE JANEIRO DE 2019

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE ARMAÇÃO 
DOS BÚZIOS – BUZIOSPREV, NOMEADO PELA PORTARIA Nº 548 DE 14/03/2013, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI MUNICIPAL Nº 954 DE 
23/08/2012 EM VIGOR;

     R E S O L V E
                      .
                  Art.1º -  São designados para compor o comitê de Investimento do Fundo de 
Previdência dos Servidores Municipais de Armação dos Búzios,  sob a presidência do primeiro, 
os seguintes servidores:
- JORGE RODRIGUES DE CARVALHO FILHO (Presidente)
- ANA KELI DA PENHA ROCHA MARQUES (Membro)
                          - JERRE ADRIANO VIEIRA (Membro)

                Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando todas 
disposições em contrário.

ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, 16 DE JANEIRO DE 2019.

MARCELO PASSOS PEREIRA
GESTOR

Portaria nº 548

           

 PORTARIA  N.º 031, DE 09 DE MAIO 2017.
 
“Dispõe sobre a  concessão  do  benefício de  Aposentadoria Voluntária Integral da servidora 
Sra. SILVANA MACHADO COELHO DE OLIVEIRA.
 
O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ARMAÇÃO 
DOS BÚZIOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE A 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR, RESOLVE:
  
Art. 1º Conceder o benefício de Aposentadoria Voluntária Integral, de acordo com o artigo 6º 
da Emenda Constitucional nº 41/03 c/c art. 40,§ 5º da CRFB/88, a servidora Sra. SILVANA 
MACHADO COELHO DE OLIVEIRA, matrícula nº 3111, portadora da cédula de identidade 
n.º 07.976.140-9 DETRAN/RJ, inscrita no CPF sob o n.º 964.552.337-00, efetiva no cargo 
de PROFESSOR IB6.2, lotada na Secretaria Municipal de Educação conforme processo 
administrativo n.º 61/2017, a partir de 01/05/2017.

DESCRIÇÃO FUNDAMENTAÇÃO MENSAL ANUAL 
Vencimento Base ***************** R$  3.145,35 R$  40.889,55 
5 Triênios = 30% Lei Municipal 417/2003 R$     943,61 R$  12.266,93 

Valor Total do Provento ****************** R$  4.088,96 R$  53.156,48 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos legais 
a partir de 01 de maio de 2017, revogadas as disposições em contrário.
 
Registre-se, publique-se, cumpra-se.

                              Armação dos Búzios, 09 de maio de 2017. 

 MARCELO PASSOS PEREIRA
GESTOR

Portaria nº 548

*REPUBLICADO CONFORME RECOMENDAÇÃO DO TCE/RJ FEITA ATRAVÉS DO OFÍCIO 
PRS/SSE/CSO 43412/2018  -   PROCESSO Nº 220.485-1/2017 (PROCESSO DE ORIGEM 

Nº 61/2017)

____________________________________________________________________________  

____________________________________________________________________________  

           

 PORTARIA  N.º 059, DE 01 DE AGOSTO 2017.
 
“Dispõe sobre a  concessão  do  benefício de  Aposentadoria Voluntária Integral do servidor Sr. 
LUSIANA PEREIRA DIAS.
 
O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ARMAÇÃO 
DOS BÚZIOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE A 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR, RESOLVE:
  
Art. 1º Conceder o benefício de Aposentadoria Voluntária Integral, de acordo com o artigo 6º da 
Emenda Constitucional nº 41/03 c/c o artigo 35 da Lei Municipal nº 917/2011, a servidora Sra. 
LUSIANA PEREIRA DIAS, matrícula nº 359, portador da cédula de identidade n.º 058777053 
IFP/RJ, inscrita no CPF sob o n.º 830.854.247-68, efetivo no cargo de Professor IB6.4, lotado 
na Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Ciência e Tecnologia, conforme processo 
administrativo n.º 99/2017, a partir de 01/08/2017.

DESCRIÇÃO FUNDAMENTAÇÃO MENSAL ANUAL 
Vencimento Base ***************** R$  3.786,76 R$ 49.227,88 
6 triênios =  35 % Lei Municipal 417/2003 R$  1.514,70 R$ 19.691,10 

Valor Total do Provento ****************** R$  5.301,46 R$68.918,98 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos legais 
a partir de 01 de agosto de 2017, revogadas as disposições em contrário.
 
Registre-se, publique-se, cumpra-se.

                               Armação dos Búzios, 01 de agosto de 2017. 

MARCELO PASSOS PEREIRA
GESTOR

Portaria nº 548

*REPUBLICADO CONFORME RECOMENDAÇÃO DO TCE/RJ FEITA ATRAVÉS DO OFÍCIO 
PRS/SSE/CSO 43411/2018  -   PROCESSO Nº 210.978-8/2018 (PROCESSO DE ORIGEM 
Nº 99/2017)

           

PORTARIA  N.º 062, DE 15 DE AGOSTO 2017.
 
“Dispõe sobre a  concessão  do  benefício de  Aposentadoria Voluntária Integral da servidora 
Sra. MÔNICA HELENA LOPES.
 
O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ARMAÇÃO 
DOS BÚZIOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE A 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR, RESOLVE:
  
Art. 1º Conceder o benefício de Aposentadoria Voluntária Integral, de acordo com o artigo 6º 
da Emenda Constitucional nº 41/03 c/c o artigo 40, §5º da CRFB/88, a servidora Sra. MÔNICA 
HELENA LOPES, matrícula nº 5282, portador da cédula de identidade n.º 25.823.419-
4 DETRAN/RJ, inscrita no CPF sob o n.º 608.938.776-20, efetivo no cargo de Pedagogo/
Supervisor Escolar A6.1 lotado na Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Ciência e 
Tecnologia, conforme processo administrativo n.º 82/2017, a partir de 01/08/2017.

DESCRIÇÃO FUNDAMENTAÇÃO MENSAL ANUAL 
Vencimento Base ********* R$ 3.271,16 R$ 42.525,08 
4 Triênio = 25 % Lei Municipal 417/2003     R$   817,79 R$ 10.631,27 

Valor Total do Provento ********* R$ 4.088,95   R$ 53.156,35 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos legais 
a partir de 01 de agosto de 2017, revogadas as disposições em contrário.
 
Registre-se, publique-se, cumpra-se.

                               Armação dos Búzios, 15 de agosto de 2017. 

MARCELO PASSOS PEREIRA
GESTOR

Portaria nº 548

 *REPUBLICADO CONFORME RECOMENDAÇÃO DO TCE/RJ FEITA ATRAVÉS DO OFÍCIO 
PRS/SSE/CSO 43409/2018  -   PROCESSO Nº 200.411-8/2018 (PROCESSO DE ORIGEM Nº 
82/2017)

____________________________________________________________________________  

____________________________________________________________________________  
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 PORTARIA  N.º 091, DE 07 DE NOVEMBRO 2017.
 
“Dispõe sobre a  concessão  do  benefício de  Aposentadoria Voluntária Integral a Sra. ROSA 
AMELIA SOUZA FONTES.
 
O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ARMAÇÃO 
DOS BÚZIOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE A 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR, RESOLVE:
  
Art. 1º Conceder o benefício de Aposentadoria Voluntária Integral, de acordo com o Artigo 
6º da Emenda Constitucional nº 41/03 c/c art. 40, §5º da CRFB/88, a servidora Sra. ROSA 
AMELIA SOUZA FONTES, matrícula nº 288, portador da cédula de identidade n.º 06957860-7 
IFP/RJ, inscrita no CPF sob o n.º 001.948.617-08, efetiva no cargo de Professor IB5.5,  lotado 
na Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Ciência e Tecnologia, conforme processo 
administrativo n.º 178/2017, a partir de 07/11/2017.

DESCRIÇÃO FUNDAMENTAÇÃO MENSAL ANUAL 
Vencimento Base ***************** R$ 3.449,12 R$ 44.838,56 
7 triênios =  40 % Lei Municipal 417/2003 R$ 1.379,65 R$ 17.935,45 

Valor Total do Provento ****************** R$ 4.828,77 R$ 62.774,01 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos legais 
a partir de 07 de novembro de 2017, revogadas as disposições em contrário.
 
Registre-se, publique-se, cumpra-se.

                               Armação dos Búzios, 07 de novembro de 2017. 

MARCELO PASSOS PEREIRA
GESTOR

Portaria nº 548

      *REPUBLICADO CONFORME RECOMENDAÇÃO DO TCE/RJ FEITA ATRAVÉS DO 
OFÍCIO PRS/SSE/CSO 43410/2018  -   PROCESSO Nº 210.830-0/2018 (PROCESSO DE 
ORIGEM Nº 178/2017)

           

 PORTARIA  N.º 580, DE 19 DE MARÇO 2013.
 
“Dispõe sobre a concessão do benefício de Aposentadoria Por Tempo de Contribuição a 
servidora Sra. ANA LÚCIA GONÇALVES GOMES DE LIMA.
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere a legislação em vigor e, de acordo com o art. 6º da EC 41/03 c/c art. 40. §5º 
da CRFB/88,

RESOLVE
  
Art. 1º Conceder o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, 
a servidora Sra. ANA LÚCIA GONÇALVES GOMES DE LIMA, matrícula nº 243, casada, 
portadora da cédula de identidade n.º 07.200.078-9, inscrita no CPF sob o n.º 954.705.577-
15, Estatutária, efetiva no cargo de Professora I-B 6.4, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, com proventos integrais, conforme processo administrativo n.º 13292/2012, a partir 
desta data  até posterior deliberação.

DESCRIÇÃO FUNDAMENTAÇÃO    MENSAL ANUAL 
Vencimento Base ************ R$ 2.711,76 R$ 35.252,88 
7 Triênios = 40 % Lei Municipal 417/2003    R$ 1.084,70 R$ 14.101,10 

Valor Total do Provento ************ R$ 3.796,46 R$ 49.353,98 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos legais 
a partir de 20 de março de 2013, revogadas as disposições em contrário.
 
                               Armação dos Búzios, 19 de março de 2013. 
 

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

*REPUBLICADO CONFORME RECOMENDAÇÃO DO TCE/RJ FEITA ATRAVÉS DO OFÍCIO 
PRS/SSE/CSO 43408/2018  -   PROCESSO Nº 200.307-1/2018 ( nº de origem 13292/2012)

____________________________________________________________________________  

____________________________________________________________________________  

           

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 13016/2018
MODALIDADE: Pregão Presencial Nº. 001/2019
OBJETO:  Aquisição de café e açúcar refinado. 
DATA DE ABERTURA: 01/02/2019 às 14h00.
TIPO: Menor Preço Unitário pelo Sistema de Registro de Preços.
SECRETARIA REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federal nºs10.520/05, 8.666/93 e suas alterações, Decretos 
Municipal n° 043/05 e 426/15.
RETIRADA DO EDITAL: Será feita na Unidade de Licitação, localizada à Estrada da Usina 
Velha, nº. 600 - Centro – Armação dos Búzios, a partir de 21/01/2019, mediante a apresentação 
do contrato social, Procuração ou Credenciamento se for o caso e a cópia da cédula de 
identidade de quem fará a retirada por Pessoa Jurídica cópia do documento de identidade 
para a retirada por Pessoa Física. Caso queira cópia impressa do Edital, trazer uma resma de 
A4. Caso queira cópia digital do Edital, trazer CD virgem.

Armação dos Búzios, 17 de janeiro de 2019. 

Grazielle Alves Ramalho
Pregoeira

           

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 12160/2018
MODALIDADE: Pregão Presencial Nº. 053/2018
OBJETO: Contratação de instituição financeira para a prestação de serviços de pagamento, 
com exclusividade, de salários, proventos e vencimentos, de servidores estatutários, 
comissionados, contratados e estagiários da Prefeitura da Cidade de Armação dos Búzios.
DATA DE ABERTURA: 31/01/2019 às 11h00.
TIPO: Maior lance ou oferta
SECRETARIA REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Fazenda.
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federal nºs10.520/02, 8.666/93 e suas alterações, Decreto 
Municipal n° 043/05.
RETIRADA DO EDITAL: Será feita na Coordenadoria da Unidade de Licitação, localizada 
à Estrada da Usina Velha, nº. 600 - Centro – Armação dos Búzios, a partir de 21/01/2019, 
mediante a apresentação do contrato social, Procuração ou Credenciamento se for o caso 
e a cópia da cédula de identidade de quem fará a retirada por Pessoa Jurídica e cópia do 
documento de identidade para a retirada por Pessoa Física. Caso queira cópia impressa do 
Edital, trazer uma resma A4. Caso queira cópia digital do Edital, trazer CD virgem.

Armação dos Búzios, 17 de janeiro de 2019. 

Grazielle Alves Ramalho
Pregoeira

           

EDITAL N° 01 DE 16 DE JANEIRO DE 2019.

PROCESSO DE SELEÇÃO INTERNA COM VISTAS AO PROVIMENTO DAS FUNÇÕES DE 
DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DEARMAÇÃO 
DOS BÚZIOS (SEME), considerando a necessidade de garantir os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade e publicidade na forma do estatuído pela Constituição Federal, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas pela legislação em vigor, torna pública a realização 
de Processo de Seleção Interna com vistas ao provimento da função de Diretor de Unidade 
Escolar na forma deste Edital e seus anexos.

1. DAS DISPOSIÇÕESPRELIMINARES
1.1. O Processo de Seleção Interna será regido por este Edital e executado pela Secretaria 
Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia - SEME, segundo o calendário previsto no 
Cronograma apresentado no Anexo II.
1.2. O Processo de Seleção Interna constará de 2 (duas)etapas.
1.2.1. Primeira Etapa: Avaliação de Perfil/Dinâmica de grupo 
1.2.2. Segunda Etapa: Avaliação Escrita/Banca
1.3. Os candidatos selecionados para ocupar as funções cumprirão jornada de trabalho de 
40 (quarenta) horas semanais.
1.3.1. Dos vencimentos dos servidores selecionados para ocupar a função:
a) Servidores concursados: os proventos serão os vencimentos adicionados à Função 
Gratificada

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
UNIDADE DE LICITAÇÃO

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
UNIDADE DE LICITAÇÃO

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA. 
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1.4. Integram o presente Edital os seguintes Anexos:
a) Anexo I – FICHA DEINSCRIÇÃO;
b) Anexo II – CRONOGRAMA;
c) Anexo III – PLANO DEGESTÃO
2. DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAR DA SELEÇÃOINTERNA:
2.1 - O candidato deverá atender, cumulativamente, os seguintes requisitos:
2.1.1. Ser Servidor Efetivo e Possuir Graduação em Pedagogia ou Licenciatura em Educação;
2.1.2. Não ter sido apenado em processo de inquérito administrativo disciplinar instaurado até 
o dia anterior à data da designação para a função;
2.1.3 Não ter sido afastado de suas funções durante o exercício atual e anteriores;
2.1.4. Ter aprovadas todas suas prestações de contas.
2.1.5. Ser servidor ativo da carreira vinculada à educação da Secretaria de Educação do
1
 
Município, há, no mínimo, 2 (dois) anos;
2.1.5.1. Em relação ao item 2.1.5, não serão considerados os períodos de afastamento 
não remunerado.

3. DAINSCRIÇÃO
3.1. As inscrições deverão ser realizadas no período compreendido no cronograma deste 
edital, por meio de preenchimento de Ficha de Inscrição que, uma vez preenchida, deverá ser 
entregue ao RH da Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia.
3.2. A referida Ficha de Inscrição (anexo I) estará disponível a partir das 10 horas do primeiro 
dia do período de inscrição, constante do Cronograma do Processo de Seleção Interna, Anexo 
II, até às 12  horas do último dia no site da SEME para ser acessada pela internet no site http://
buzios.rj.gov.br/secretaria-educacao.
3.3. Não serão aceitas inscrições fora do período determinado no Cronograma, 
independentemente das razões alegadas.
3.4. A inscrição do candidato implica o conhecimento e a plena aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste Edital, das instruções específicas para exercer a função e das 
demais informações que porventura venham a ser divulgadas, das quais o candidato não 
poderá alegar desconhecimento.
3.5. O candidato é responsável por todas as informações prestadas no requerimento de 
inscrição, assim como por sua veracidade, arcando com as conseqüências de eventuais erros 
de preenchimento.
3.6. Antes de inscrever-se, o candidato deverá certificar-se de que preenche todos os 
requisitos exigidos neste Edital.
3.7. O candidato deverá preencher a ficha corretamente, indicando de forma clara e precisa 
os seus dados pessoais, bem como a sua qualificação e experiência profissional.
3.7.1. O candidato deverá indicar, no ato da inscrição, para qual Unidade Escolar pretende 
concorrer – sendo de sua inteira e exclusiva responsabilidade o correto preenchimento da ficha 
de inscrição, podendo indicar até três escolas em ordem de preferência.
3.7.2. Ao final do preenchimento da ficha de inscrição, o candidato deverá conferir todos os 
dados, certificando-se da correção de suas opções.
3.7.3. É expressamente vedada qualquer alteração no conteúdo da ficha de inscrição após o 
encerramento do período de inscrição.
3.8. A conferencia da documentação será realizada por servidor da SEME, na presença do 
candidato. A ausência de qualquer documento, declarado no ato da inscrição, importará na 
invalidação da participação no processo seletivo.
3.9. A listagem dos candidatos classificados, na primeira etapa do processo seletivo, será 
divulgada no site da SEME, conforme Cronograma – Anexo II.
3.10. Não serão aceitos questionamentos acerca de inscrição, recebidos após o último dia do 
prazo.
3.11. Não serão aceitas inscrições por via postal ou fac-símile, nem em caráter condicional.
3.12. O acompanhamento da divulgação das informações é de exclusiva responsabilidade do 
candidato, que deverá observar local, data, orientados conforme divulgação da SEME.
 
4. DAS ETAPAS DO PROCESSO DESELEÇÃO
4.1. FASEINICIAL:
4.1.1 Para a comprovação dos dados informados na inscrição, os candidatos deverão apresentar 
à SEME, originais e cópias dos documentos comprobatórios, ou cópias autenticadas. Caso o 
servidor não possa comparecer pessoalmente, a apresentação dos documentos poderá ainda 
ser realizada presencialmente por representante legal, constituído por Procuração Particular, 
com firma reconhecida.
4.1.1.2. Para a comprovação da conclusão de cursos de graduação, especialização, mestrado 
ou doutorado, será aceito certificado expedido por instituição credenciada cujo curso seja 
reconhecido pelo órgão competente.
4.1.1.4. O candidato deverá apresentar cópia da ficha de inscrição acompanhada da 
documentação de que trata o presente edital.
4.1.1.5. O candidato que não comprovar todas as informações registradas, na ficha de 
inscrição, terá sua inscrição no processo seletivo invalidada.
4.1.1.6. O servidor deverá juntar à documentação, cópia do contra cheque referente a 
um dos últimos três meses anteriores à inscrição.
4.1.1.7. O candidato deverá anexar declaração de disponibilidade de horário para o 
cargo pleiteado: 40h, e de acumulação lícita.
4.1.1.8. O servidor deverá juntar, para fins de desempate, declarações expedidas por 
instituição, pública ou privada, que comprovem o tempo de regência de turma e o tempo de 
serviço público.
4.1.2. Havendo empate em qualquer etapa, serão observados, pela ordem, os seguintes 
critérios: I – maior tempo em regência de turma;
II – maior tempo de serviço público, nos últimos dez anos.
III- maior titulação.

4.2. PRIMEIRA ETAPA – AVALIAÇÃO DE PERFILPROFISSIONAL

4.2.1. Todos os candidatos, com inscrição válida, participarão da Avaliação de Perfil, que busca 
análise crítica de Perfil do Gestor.
4.2.1.1. Esta etapa, com avaliações individuais, consiste de:
4.2.1.1.1 – Avaliação da pasta ou de relatório do RH sobre vida profissional do candidato;
4.2.1.1.2 – Participação em Dinâmica de Grupo – habilidades de gestão;
4.2.2. A Dinâmica de Grupo será realizada e avaliada, por comissão especialmente constituída 
para esta finalidade, em data e horário agendados previamente, no cronograma deste Edital, 
e divulgados no site da SEME.
4.2.3. OscandidatosdeverãochegaraolocaldarealizaçãodaAvaliaçãodePerfilcomantecedência 
mínima de 30 minutos; não será permitida a entrada de candidato que chegar após o horário 
estabelecido para início da Avaliação.
4.2.4 Esta etapa terá caráter eliminatório/classificatório, com pontuação de 1 a 4, a saber:

Habilidades Gestoras Classificação Pontuação 

Planejamento; Excelente 4 
Organização; 

Bom 3 Coordenação; 
Controle; 

Regular 2 Relacionamento interpessoal; 
Trabalho em equipe; 

Fraco 1 Gestão emocional; 

4.3. SEGUNDA ETAPA – AVALIAÇÃO ESCRITA
4.3.1 Esta etapa consiste na análise de situações cotidianas relacionadas à gestão 
administrativa e pedagógica.
4.3.2. O candidato classificado para esta etapa terá 30 minutos para o planejamento de sua 
argumentação, acerca de tema selecionado no local da realização da prova, e 20 minutos para 
apresentá-la à banca examinadora, formada por profissionais com experiência nas esferas 
administrativa e pedagógica do âmbito escolar.
4.3.3. Para a apresentação da argumentação, o candidato será avaliado nos seguintes itens:
A. Domínio do conteúdo;
B. Abordagem metodológica;
C. Contextualização;

4.3.4. Será considerado apto o candidato que obtiver o mínimo de 15 pontos no somatório dos 
critérios e, no mínimo, 05 pontos por critério de acordo com item 4.3.3.
4.3.5. Esta etapa será eliminatória e classificatória.
5. DA EXCLUSÃO DO PROCESSO DE SELEÇÃOINTERNA
5.1. Será excluído do Processo de Seleção Interna o candidato que:
I. Faltar ou chegar atrasado a qualquer uma das etapas.
Tentar ou usar meios ilícitos ou fraudulentos, praticar atos de indisciplina ou desrespeitar as 
demais normas contidas neste Edital.
II. Dispensar tratamento incorreto ou descortês a qualquer pessoa envolvida ou autoridade 
presente em qualquer etapa do processo seletivo, bem como, perturbar, de qualquer modo, a 
ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido.
III. Deixar de apresentar, quando convocado, ou não cumprir, nos prazos estabelecidos, os 
procedimentos necessários para a convocação.
IV. Deixar de apresentar qualquer documento que atenda aos requisitos estipulados neste 
Edital.

6. DOSRECURSOS
6.1. O candidato que se julgar prejudicado com a eliminação, conforme previsto no item 
8 e demais que tratem sobre o tema, poderá recorrer, com requerimento e fundamentação 
direcionados à Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia situada à Estrada da 
Usina, s/n, Brava.

7. DO RESULTADOFINAL

7.1. Os candidatos considerados aptos serão classificados de acordo com a pontuação 
obtida na Segunda Etapa do Processo – Prova Escrita.
7.2. O Resultado Final do Processo de Seleção Interna será publicado no Boletim Oficial e 
disponibilizado no site da Prefeitura
7.3. Os candidatos classificados, dentro do número de vagas, serão convocados para o início 
do processo de designação.
7.4. Os demais comporão Banco de Habilitados, por ordem de classificação, por Unidade 
Escolar, pelo prazo de até 1 (um) ano, contado a partir da data da publicação do resultado final 
no site da prefeitura.

8. DAS DISPOSIÇÕESGERAIS
8.1. O prazo de validade do Processo de Seleção Interna será de 1 (um) ano, contado a partir 
da data de publicação do Resultado Final no site, admitida uma prorrogação por igual período.
8.2. A SEME divulgará, sempre que se fizer necessário, normas complementares e avisos 
oficiais sobre o processo.
8.3. Caso não haja inscrições de servidores efetivos para a Função de Diretor de Unidade 
Escolar, abriremos Processo de Seleção Interna para servidores contratados.
8.4. A prestação de declaração falsa, inexata e a não apresentação de qualquer documento 
exigido importará em insubsistência de inscrição, nulidade de habilitação e perda dos direitos 
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decorrentes, sem prejuízo das sanções aplicáveis à falsidade de declaração, ainda que o fato 
seja constatado posteriormente.
8.5. O candidato designado para a função e que dela for exonerado, em nenhuma hipótese 
retornará ao banco de habilitados.
8.6. Os casos omissos ou situações não previstas neste Edital serão resolvidos pelo 
Secretário Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia.

CARLOS EDUARDO ROBALLO FERREIRA
Secretário Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

ANEXO I 

1ª via – Instituição 2ª via – Candidato a Diretor Geral 
Inscrição nº ......................................................... 
Escola de Preferência 
1º................................................................................................................................................ 
2º................................................................................................................................................ 
3º................................................................................................................................................ 

NomeCompleto:................................................................................................................................... 
Identidade/RG: ........................................... UF:.................  Data expedição:.................................... 
CPF:................................................................. PIS:......................................................................... 
Email:.................................................................................................................................................... 
Nacionalidade:...............................................Naturalidade:................................................................ 
DatadoNascimento:............./............../..........EstadoCivil:............................................................... 
Sexo:( ) Masculino ( )Feminino 
Endereço Completo:.............................................................................................................................. 
Cidade:...............................................................Estado:.................................................................... 
Telefone Res.: ........................................... Celular: ............................................................................. 
Data e Local de Inscrição: ................................................................/........../...................... 
Assinatura do Candidato: ................................................................................................................... 
Obs: O preenchimento desta ficha não garante o deferimento da inscrição do candidato, a qual será 
homologada posteriormente por uma comissão. 

Candidato a Diretor Geral 
2ªVIA COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 
Inscrição nº............................................................. 
Cargo de: ................................................................................................................................... 
Nome Completo do Candidato: ........................................................................................................... 
Data:............/............../............... 
Assinatura e matrícula do Funcionário que recebeu a 
Inscrição: ............................................................................................................................................... 
Obs: O preenchimento desta ficha não garante o deferimento da inscrição do candidato, a qual será 
homologada posteriormente por uma comissão. 

ANEXO II – CRONOGRAMA 
 

ETAPAS DATA 

PUBLICAÇÃO DO EDITAL 18/ 01 / 2019 

INSCRIÇÕES COM ENTREGA DE 
DOCUMENTOS NO RH DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO 

 
De 21 e 22/ 01/ 2019 

DINÂMICA INDIVIDUAL OU DE GRUPO 24/ 01/ 2019 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PARA A 2ª 
ETAPA 25/01/2019 

PROVA ESCRITA/BANCA – 2ª ETAPA 28/01/2019 

ENTRADA DE RECURSOS 30/01/2019 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 31/01/2019 

ANEXO III – PLANO DE GESTÃO 2019-2020

MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS ESCOLA

PLANO DE GESTÃO 2019-2020

1 – INTRODUÇÃO ECONTEXTO
1.1- Apresentação do Plano Gestor 
1.2- Contextualização Regional
1.3- Contextualização Social

2 - IDENTIFICAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DAESCOLA;
2.1 – Identificação:
(Tabela com: Nome da UE; Modalidades de Ensino - Cursos e Ciclos; Entidade Mantenedora; 
ResponsávelpelaMantenedora;Administradapela;:SecretariaMunicipaldeEducação;Responsá
vel pela Administração; Diretora Geral; Ato de Criação: Decreto nº____de________________ 

de__________ de________; Zona:_____________; Prédio: Próprio ou Alugado; 

Endereço:_____________________________________ Bairro:_______________________
 
Município: Armação dos Búzios - Estado: Rio de Janeiro-CEP:28.950-000

Fone: (     )_________________________ X e-mail:____________________ Jurisdição)

2.1.1 Equipe Executora do Plano Gestor
2.1.2 -Direção
2.1.3 – Coordenação Pedagógica
2.2 - Escola e Comunidade -Caracterização
2.2.1 – Recursos Físicos
2.2.2 - Recursos Técnicos e Pedagógicos
2.2.3 – Recursos Humanos
2.2.4 – A Clientela
2.2.5 – A Comunidade
2.2.6 - Análise do Processo Educacional 3 - OBJETIVOS DAESCOLA
4- FLUXO DE DADOS (análise dos gráficos e tabelas com retenções, faltas, distorção 
idade/ano escolar,etc)
4.1 Forças e Fraquezas (análise do ambiente interno)
4.2 Oportunidades e Ameaças (análise do ambiente externo) 5 - METAS E AÇÕES 
DAESCOLA

6 - PLANOS DE TRABALHO DOS SETORES OU ÁREAS DEGESTÃO

6.1 - Núcleo de Direção
6.1.1 - Objetivos e Ações
6.1.2 -Avaliação
6.2 – Núcleo Pedagógico
6.2.1 – Objetivo Geral
6.2.2 -Ações
6.2.3 -Avaliação
6..3 - Núcleo de Administração
6.3.1 -Objetivos
6.3.2 -Ações
6.3.3 -Avaliação
6.4 - Núcleo de Operacionais
6.4.1 -Objetivo 6.4.2-Ações
6.4.3 – Avaliação

7 - PROPOSTAEDUCACIONAL

8 - ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E AVALIAÇÃO DA PROPOSTAEDUCACIONAL

9 - PROJETOSCURRICULARES

10 - PROJETOSESPECIAIS

11 -ANEXOS
- Planos Operativos dos Projetos
Indicadores da Escola (tabelas que foram comentadas no item4)

           

ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA:

Em atenção ao disposto no art.6˚, do Decreto nº. 357, de 7 de maio de 2015:
I – Nome e Tipo; CONDOMÍNIO RESIDENCIAL – RESIDENCIAL TIPO - B
II – Número do processo; 5587/2018
III – Tipo do modelo EIV/RIV;  - Estudo de Impacto de Vizinhança
IV – Localização Rua Enseada do Albatroz, s/nº - Albatroz –
   Zona de Ocupação Controlada 15 – ZOC -15
V – Atividade  prevista -  CONDOMÍNIO RESIDENCIAL.
VI – Número e Tipo de unidades a serem construídas ou acrescidas no local, no caso de 
construção ou acréscimo de edificação;  17 UNIDADES.
VII - Área total construída; Gleba com 30.127,48 m²
VIII – Número de vagas de estacionamento.  2 por unidade = 34 Vagas.
 O RIV apresentado pelo empreendedor à Administração Municipal ficará disponível para 
consulta em meio eletrônico a partir de sua publicação oficial.

HUMBERTO ALVES DA SILVA
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano

____________________________________________________________________________  

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO

____________________________________________________________________________  
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ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA:

Em atenção ao disposto no art.6˚, do Decreto nº. 357, de 7 de maio de 2015:

I – Nome e Tipo; COMÉRCIO TIPO C – UNIDADES COMERCIAIS POSTO DE COMBUSTÍVEIS
II – Número do processo; 6763/2018
III – Tipo do modelo EIV/RIV;  - Estudo de Impacto de Vizinhança
IV – Localização AVENIDA JOSÉ BENTO RIBEIRO DANTAS, nº1313 - MANGUINHOS –
   Zona Comercial 50 – ZC-50
V – Atividade  prevista -  Ampliação de Unidade Comercial com implantação de posto de 
abastecimento de combustível.
VI – Número e Tipo de unidade: Construção de posto de combustível com loja de conveniência.
VII - Área total construída; 3.044,43 m²
VIII – Número de vagas de estacionamento.  58 vagas
 O RIV apresentado pelo empreendedor à Administração Municipal ficará disponível para 
consulta em meio eletrônico a partir de sua publicação oficial.

HUMBERTO ALVES DA SILVA
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano

           

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL DE RESCISÃO CONTRATUAL

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. Pessoa jurídica de direito 
público interno, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº 15.196.235/0001-01, com sede 
administrativa situada no endereço, Travessa dos Pescadores, nº 111, Centro, Armação do 
Búzios – RJ.

CONTRATADA: TRIANGULAR CONSTRUTORA E SERVIÇOS EIRELI-ME, sociedade 
empresarial individual de responsabilidade limitada, inscrita no CNPJ sob o nº 21.204.162/0001-
11, com sede no endereço Rua Justiniano de Souza, nº 85, sala nº 02, Alto da Rasa, cabo 
frio – RJ, CEP: 28.905-970, neste ato representado por seu único sócio o Sr. LEANDRO 
DOS SANTOS MACHADOS, brasileiro, solteiro, nascido em 24/07/1982, portador da carteira 
nacional de habilitação nº 01.504.477.817, expedida pelo DETRAN/RJ, inscrito no CPF-MF: 
sob o nº 054.709.877-44, residente e domiciliado no endereço Rua 13, Quadra A, Lote 17, 
Armação dos Búzios – RJ, CEP: 28.950-000. 

As partes através do processo administrativo sob o nº 6.692/2015, mediante processo 
licitatório na modalidade Carta Convite sob o nº 02/2016, celebram o contrato administrativo 
sob o nº 040/2016, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA, 
ADAPTAÇÕES E MELHORIAS NO CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
(CRAS) LOCALIZADA NO BAIRRO RASA NO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS/RJ. 

Conforme consta na Cláusula Quarta do contrato supracitado, o prazo inicial previsto para 
a execução do objeto é de 12 (doze) meses a contar do recebimento da Ordem de Serviço, 
ocorrido em 22 de junho de 2016; e na Cláusula Sétima em que permite à contratante rescindir 
administrativamente o contrato conforme hipóteses previstas no Art. 78, inciso I ao XII, da Lei 
Federal nº 8.666/1993.

Dessa forma, com base no inciso III do Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/1993 e em razão da 
extrema urgência na conclusão da obra a fim de atender aos munícipes, a CONTRATANTE 
após notificação de folha nº 506 e publicação no Boletim Oficial nº 925 de 23 a 29 de novembro 
de 2018 de folha nº 507 e conforme despacha do Secretário de Obras e Saneamento de 
folha nº 508, com o não comparecimento da CONTRATADA, resolve rescindir unilateralmente 
para dissolver direitos e obrigações oriundas do contrato supracitado, tendo em vista que a 
CONTRATADA não retomou os serviços, sem prévia comunicação à fiscalização da obra de 
reformas, adaptações e melhorias no Centro de Referência da Assistência Social (CRAS) no 
bairro da Rasa, objeto do contrato sob o nº 040/2016, do processo administrativo sob o nº 
6.692/2015.

Armação dos Búzios, 26 de dezembro de 2018.

JOÃO DE MELO CARRILHO
Gestor do Fundo Municipal de Assistência Social

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

____________________________________________________________________________  

           

PORTARIA Nº 03, DE 16 DE JANEIRO DE 2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SANEAMENTO  da cidade de Armação dos 
Búzios, no uso das atribuições que conferem a legislação em vigor,
RESOLVE:
DESIGNAR, a contar de 01 de janeiro de 2019, a servidora Nicole Speroni Gomes, Gerente, 
Portaria nº 775/2018, como fiscal do contrato nº 016/2015, referente ao Serviço de locação 
de 02 (dois) equipamentos de impressão para atender a Secretaria de Obras e Saneamento, 
processo administrativo nº 358/2015.

Armação dos Búzios, 16 de janeiro de 2019

Paulo Abranches Guedes Junior
Secretário Municipal de Obras e Saneamento

           

ATO DA PRESIDENTE N.º 020, DE 10 DE JANEIRO DE 2019

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 32, XXIX, do Regimento Interno da Câmara Municipal.
RESOLVE:
Art.1º. Exonerar, a partir de 02 de janeiro de 2019, o Senhor Cláudio Antônio Bello do cargo em 
comissão de Assistente Parlamentar da Câmara Municipal de Armação dos Búzios, do qual foi 
nomeado pelo Ato do Presidente nº 133, de 03 de fevereiro de 2017.
Art. 2º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019

JOICE LÚCIA COSTA DOS SANTOS SALME
Presidente 

           

ATO DA PRESIDENTE N.º 21, DE 10 DE JANEIRO DE 2019

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 32, XXIX, do Regimento Interno da Câmara Municipal.
RESOLVE:
Art.1º. Nomear, com efeito desde 02 de janeiro de 2019, o Senhor JORGE LUIZ TEIXEIRA 
DA SILVA, para exercer o cargo em comissão de Diretor de Administração e Contabilidade da 
Câmara Municipal de Armação dos Búzios, criado pela Resolução nº 893, de 08 de janeiro de 
2015, com remuneração prevista na legislação em vigor.

 Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.
 

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019.

JOICE LÚCIA COSTA DOS SANTOS SALME
Presidente 

           

ATO DA PRESIDENTE N.º 22, DE 10 DE JANEIRO DE 2019

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 32, XXIX, do Regimento Interno da Câmara Municipal.

RESOLVE:
Art.1º. Nomear, com efeito desde 02 de janeiro de 2019, a Senhora IVANA FONSECA DOS 
SANTOS, para exercer o cargo em comissão de Chefe de Divisão de Compras da Câmara 
Municipal de Armação dos Búzios, criado pela Resolução nº 893, de 08 de janeiro de 2015, 
com remuneração prevista na legislação em vigor.

 Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.
 

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019.

JOICE LÚCIA COSTA DOS SANTOS SALME
Presidente

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SANEAMENTO

____________________________________________________________________________  

CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

____________________________________________________________________________  

CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

____________________________________________________________________________  

CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

____________________________________________________________________________  
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ATO DA PRESIDENTE N.º 23, DE 10 DE JANEIRO DE 2019

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 32, XXIX, do Regimento Interno da Câmara Municipal.

  RESOLVE:
  
  Art.1º. Nomear, com efeito desde 02 de janeiro de 2019, o Senhor NICHOLAS 
DE SOUZA BRITO, para exercer o cargo em comissão de Chefe de Divisão de Patrimônio e 
Almoxarifado Câmara Municipal de Armação dos Búzios, criado pela Resolução nº 893, de 08 
de janeiro de 2015, com remuneração prevista na legislação em vigor.

 Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.
 

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019.

JOICE LÚCIA COSTA DOS SANTOS SALME
Presidente 

           

ATO DA PRESIDENTE N.º 24, DE 10 DE JANEIRO DE 2019

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 32, XXIX, do Regimento Interno da Câmara Municipal.

  RESOLVE:
  
  Art.1º. Nomear, com efeito desde 02 de janeiro de 2019, a Senhora BRUNA 
BRAGA DO NASCIMENTO, para exercer o cargo em comissão de Chefe de Seção de 
Redação, Protocolo e Arquivo Histórico da Câmara Municipal de Armação dos Búzios, criado 
pela Resolução nº 893, de 08 de janeiro de 2015, com remuneração prevista na legislação em 
vigor.

Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.
 

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019.

JOICE LÚCIA COSTA DOS SANTOS SALME
Presidente

           

ATO DA PRESIDENTE N.º 25, DE 10 DE JANEIRO DE 2019

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 32, XXIX, do Regimento Interno da Câmara Municipal.

  RESOLVE:
  
  Art.1º. Nomear, com efeito desde 02 de janeiro de 2019, a Senhora MARTA 
CARVALHO DA SILVA SILVEIRA, para exercer o cargo em comissão de Chefe de Seção de 
Contabilidade da Câmara Municipal de Armação dos Búzios, criado pela Resolução nº 893, de 
08 de janeiro de 2015, com remuneração prevista na legislação em vigor.

 Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.
 

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019.

JOICE LÚCIA COSTA DOS SANTOS SALME
Presidente

           

ATO DA PRESIDENTE N.º 26, DE 10 DE JANEIRO DE 2019

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 32, XXIX, do Regimento Interno da Câmara Municipal.

  RESOLVE:

CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

____________________________________________________________________________  

CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

____________________________________________________________________________  

CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

____________________________________________________________________________  

CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

  
 Art.1º. Nomear, com efeito desde 02 de janeiro de 2019, o Senhor CARLOS MAURÍCIO 
CALDAS DA SILVA, para exercer o cargo em comissão de Chefe de Comunicação da Câmara 
Municipal de Armação dos Búzios, criado pela Resolução nº 893, de 08 de janeiro de 2015, 
com remuneração prevista na legislação em vigor.

 Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.
 

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019.

JOICE LÚCIA COSTA DOS SANTOS SALME
Presidente

           

ATO DA PRESIDENTE N.º 27, DE 10 DE JANEIRO DE 2019

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 32, XXIX, do Regimento Interno da Câmara Municipal.

  RESOLVE:
  
  Art.1º. Nomear, com efeito desde 02 de janeiro de 2019, o Senhor ALDAIR 
CARLOS SIMAS RIBEIRO, para exercer o cargo em comissão de Assessor Parlamentar da 
Câmara Municipal de Armação dos Búzios, criado pela Resolução nº 893, de 08 de janeiro de 
2015, com remuneração prevista na legislação em vigor.

 Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.
 

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019.

JOICE LÚCIA COSTA DOS SANTOS SALME
Presidente

           

ATO DA PRESIDENTE N.º 28, DE 10 DE JANEIRO DE 2019

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 32, XXIX, do Regimento Interno da Câmara Municipal.

  RESOLVE:
  
  Art.1º. Nomear, com efeito desde 02 de janeiro de 2019, a Senhora 
ALESSANDRA KELLER CALDAS, para exercer o cargo em comissão de Assessor Parlamentar 
da Câmara Municipal de Armação dos Búzios, criado pela Resolução nº 893, de 08 de janeiro 
de 2015, com remuneração prevista na legislação em vigor.

 Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.
 

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019.

JOICE LÚCIA COSTA DOS SANTOS SALME
Presidente 

           

ATO DA PRESIDENTE N.º 29, DE 10 DE JANEIRO DE 2019

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 32, XXIX, do Regimento Interno da Câmara Municipal.

  RESOLVE:
  
  Art.1º. Nomear, com efeito desde 02 de janeiro de 2019, o Senhor ALEX 
SILVA GONÇALVES, para exercer o cargo em comissão de Assessor Parlamentar da Câmara 
Municipal de Armação dos Búzios, criado pela Resolução nº 893, de 08 de janeiro de 2015, 
com remuneração prevista na legislação em vigor.
 Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.
 

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019.

JOICE LÚCIA COSTA DOS SANTOS SALME
Presidente

____________________________________________________________________________  

CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

____________________________________________________________________________  

CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

____________________________________________________________________________  

CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

____________________________________________________________________________  
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ATO DA PRESIDENTE N.º 30, DE 10 DE JANEIRO DE 2019

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 32, XXIX, do Regimento Interno da Câmara Municipal.

  RESOLVE:
  
  Art.1º. Nomear, com efeito desde 02 de janeiro de 2019, a Senhora ANA MARIA 
GOMES DA SILVA PEREIRA, para exercer o cargo em comissão de Assessor Parlamentar da 
Câmara Municipal de Armação dos Búzios, criado pela Resolução nº 893, de 08 de janeiro de 
2015, com remuneração prevista na legislação em vigor.

 Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.
 

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019.

JOICE LÚCIA COSTA DOS SANTOS SALME
Presidente

           

ATO DA PRESIDENTE N.º 31, DE 10 DE JANEIRO DE 2019

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 32, XXIX, do Regimento Interno da Câmara Municipal.

  RESOLVE:
  
  Art.1º. Nomear, com efeito desde 02 de janeiro de 2019, o Senhor ERICK 
DE SOUZA GUIMARAES, para exercer o cargo em comissão de Assessor Parlamentar da 
Câmara Municipal de Armação dos Búzios, criado pela Resolução nº 893, de 08 de janeiro de 
2015, com remuneração prevista na legislação em vigor.

 Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.
 

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019.

JOICE LÚCIA COSTA DOS SANTOS SALME
Presidente

           

ATO DA PRESIDENTE N.º 32, DE 10 DE JANEIRO DE 2019

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 32, XXIX, do Regimento Interno da Câmara Municipal.

  RESOLVE:
  
  Art.1º. Nomear, com efeito desde 02 de janeiro de 2019, a Senhora 
FRANCIANE CORREIA DIAS, para exercer o cargo em comissão de Assessor Parlamentar da 
Câmara Municipal de Armação dos Búzios, criado pela Resolução nº 893, de 08 de janeiro de 
2015, com remuneração prevista na legislação em vigor.

 Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019.

JOICE LÚCIA COSTA DOS SANTOS SALME
Presidente

           

ATO DA PRESIDENTE N.º 33, DE 10 DE JANEIRO DE 2019

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 32, XXIX, do Regimento Interno da Câmara Municipal.

  RESOLVE:
  

CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

____________________________________________________________________________  

CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

____________________________________________________________________________  

CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

____________________________________________________________________________  

CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

 Art.1º. Nomear, com efeito desde 02 de janeiro de 2019, o Senhor GERALDO BARREIRO 
BORGES, para exercer o cargo em comissão de Assessor Parlamentar da Câmara Municipal 
de Armação dos Búzios, criado pela Resolução nº 893, de 08 de janeiro de 2015, com 
remuneração prevista na legislação em vigor.

 Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.
 

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019.

JOICE LÚCIA COSTA DOS SANTOS SALME
Presidente 

           

ATO DA PRESIDENTE N.º 34, DE 10 DE JANEIRO DE 2019

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 32, XXIX, do Regimento Interno da Câmara Municipal.

  RESOLVE:
  
  Art.1º. Nomear, com efeito desde 02 de janeiro de 2019, a Senhora GRACE 
LIMA DE SOUZA, para exercer o cargo em comissão de Assessor Parlamentar da Câmara 
Municipal de Armação dos Búzios, criado pela Resolução nº 893, de 08 de janeiro de 2015, 
com remuneração prevista na legislação em vigor.

 Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.
 

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019.

JOICE LÚCIA COSTA DOS SANTOS SALME
Presidente

           

ATO DA PRESIDENTE N.º 35, DE 10 DE JANEIRO DE 2019

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 32, XXIX, do Regimento Interno da Câmara Municipal.

  RESOLVE:
  
  Art.1º. Nomear, com efeito desde 02 de janeiro de 2019, a Senhora IZABEL 
CHRISTINA MARTINS SALLES, para exercer o cargo em comissão de Assessor Parlamentar 
da Câmara Municipal de Armação dos Búzios, criado pela Resolução nº 893, de 08 de janeiro 
de 2015, com remuneração prevista na legislação em vigor.

 Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.
 

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019.

JOICE LÚCIA COSTA DOS SANTOS SALME
Presidente 

           

ATO DA PRESIDENTE N.º 36, DE 10 DE JANEIRO DE 2019

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 32, XXIX, do Regimento Interno da Câmara Municipal.

  RESOLVE:
  
  Art.1º. Nomear, com efeito desde 02 de janeiro de 2019, a Senhora LUCIENE 
GOMES GONÇALVES, para exercer o cargo em comissão de Assessor Parlamentar da 
Câmara Municipal de Armação dos Búzios, criado pela Resolução nº 893, de 08 de janeiro de 
2015, com remuneração prevista na legislação em vigor.

 Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.
 

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019.

JOICE LÚCIA COSTA DOS SANTOS SALME
Presidente

____________________________________________________________________________  

CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

____________________________________________________________________________  

CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

____________________________________________________________________________  

CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DA PRESIDÊNCIA
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B.O. Boletim Oficial
do Município de Armação dos Búzios 21Ano XII - Nº 935 - Armação dos Búzios,

11 a 17 de janeiro de 2019

           

ATO DA PRESIDENTE N.º 37, DE 10 DE JANEIRO DE 2019

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 32, XXIX, do Regimento Interno da Câmara Municipal.

  RESOLVE:
  
  Art.1º. Nomear, com efeito desde 02 de janeiro de 2019, o Senhor LUCAS 
PEREIRA GONÇALVES, para exercer o cargo em comissão de Assessor Parlamentar da 
Câmara Municipal de Armação dos Búzios, criado pela Resolução nº 893, de 08 de janeiro de 
2015, com remuneração prevista na legislação em vigor.

 Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.
 

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019.

JOICE LÚCIA COSTA DOS SANTOS SALME
Presidente

           

ATO DA PRESIDENTE N.º 38, DE 10 DE JANEIRO DE 2019

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 32, XXIX, do Regimento Interno da Câmara Municipal.

  RESOLVE:
  
  Art.1º. Nomear, com efeito desde 02 de janeiro de 2019, o Senhor MARCOS 
VALÉRIO SOARES VIEIRA, para exercer o cargo em comissão de Assessor Parlamentar da 
Câmara Municipal de Armação dos Búzios, criado pela Resolução nº 893, de 08 de janeiro de 
2015, com remuneração prevista na legislação em vigor.

 Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.
 

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019.

JOICE LÚCIA COSTA DOS SANTOS SALME
Presidente

           

ATO DA PRESIDENTE N.º 39, DE 10 DE JANEIRO DE 2019

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 32, XXIX, do Regimento Interno da Câmara Municipal.

  RESOLVE:
  
  Art.1º. Nomear, com efeito desde 02 de janeiro de 2019, a Senhora MARÍLIA 
SILVA DE OLIVEIRA, para exercer o cargo em comissão de Assessor Parlamentar da Câmara 
Municipal de Armação dos Búzios, criado pela Resolução nº 893, de 08 de janeiro de 2015, 
com remuneração prevista na legislação em vigor.

 Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019.

JOICE LÚCIA COSTA DOS SANTOS SALME
Presidente 

           

ATO DA PRESIDENTE N.º 40, DE 10 DE JANEIRO DE 2019

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 32, XXIX, do Regimento Interno da Câmara Municipal.

  RESOLVE:
  

CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

____________________________________________________________________________  

CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

____________________________________________________________________________  

CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

____________________________________________________________________________  

CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

 Art.1º. Nomear, com efeito desde 02 de janeiro de 2019, o Senhor MAYCON SIQUEIRA, 
para exercer o cargo em comissão de Assessor Parlamentar da Câmara Municipal de Armação 
dos Búzios, criado pela Resolução nº 893, de 08 de janeiro de 2015, com remuneração prevista 
na legislação em vigor.

 Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019.

JOICE LÚCIA COSTA DOS SANTOS SALME
Presidente

           

ATO DA PRESIDENTE N.º 41, DE 10 DE JANEIRO DE 2019

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 32, XXIX, do Regimento Interno da Câmara Municipal.

  RESOLVE:
  
  Art.1º. Nomear, com efeito desde 02 de janeiro de 2019, a Senhora PATRÍCIA 
MONTEIRO DA SILVA VITAL DE OLIVEIRA, para exercer o cargo em comissão de Assessor 
Parlamentar da Câmara Municipal de Armação dos Búzios, criado pela Resolução nº 893, de 
08 de janeiro de 2015, com remuneração prevista na legislação em vigor.

 Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.
 

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019.

JOICE LÚCIA COSTA DOS SANTOS SALME
Presidente

           

ATO DA PRESIDENTE N.º 42, DE 10 DE JANEIRO DE 2019

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 32, XXIX, do Regimento Interno da Câmara Municipal.

  RESOLVE:
  
  Art.1º. Nomear, com efeito desde 02 de janeiro de 2019, a Senhora PAULA 
APARECIDA MOURA COSTA ABREU, para exercer o cargo em comissão de Assessor 
Parlamentar da Câmara Municipal de Armação dos Búzios, criado pela Resolução nº 893, de 
08 de janeiro de 2015, com remuneração prevista na legislação em vigor.

 Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.
 

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019.

JOICE LÚCIA COSTA DOS SANTOS SALME
Presidente

           

ATO DA PRESIDENTE N.º 43, DE 10 DE JANEIRO DE 2019

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 32, XXIX, do Regimento Interno da Câmara Municipal.

  RESOLVE:
  
  Art.1º. Nomear, com efeito desde 02 de janeiro de 2019, o Senhor ROGÉRIO 
DA SILVA DO AMARAL, para exercer o cargo em comissão de Assessor Parlamentar da 
Câmara Municipal de Armação dos Búzios, criado pela Resolução nº 893, de 08 de janeiro de 
2015, com remuneração prevista na legislação em vigor.

 Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.
 

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019.

JOICE LÚCIA COSTA DOS SANTOS SALME
Presidente 

____________________________________________________________________________  

CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

____________________________________________________________________________  

CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

____________________________________________________________________________  

CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

____________________________________________________________________________  
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ATO DA PRESIDENTE N.º 44, DE 10 DE JANEIRO DE 2019

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 32, XXIX, do Regimento Interno da Câmara Municipal.

  RESOLVE:
  
  Art.1º. Nomear, com efeito desde 02 de janeiro de 2019, o Senhor SEBASTIÃO 
DE SOUZA, para exercer o cargo em comissão de Assessor Parlamentar da Câmara Municipal 
de Armação dos Búzios, criado pela Resolução nº 893, de 08 de janeiro de 2015, com 
remuneração prevista na legislação em vigor.

 Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.
 

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019.

JOICE LÚCIA COSTA DOS SANTOS SALME
Presidente 

           

ATO DA PRESIDENTE N.º 45, DE 10 DE JANEIRO DE 2019

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 32, XXIX, do Regimento Interno da Câmara Municipal.

  RESOLVE:
  
  Art.1º. Nomear, com efeito desde 02 de janeiro de 2019, o Senhor VINÍCIUS 
EDUARDO PIREZ, para exercer o cargo em comissão de Assessor Parlamentar da Câmara 
Municipal de Armação dos Búzios, criado pela Resolução nº 893, de 08 de janeiro de 2015, 
com remuneração prevista na legislação em vigor.

 Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.
 

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019.

JOICE LÚCIA COSTA DOS SANTOS SALME
Presidente

           

ATO DA PRESIDENTE N.º 46, DE 10 DE JANEIRO DE 2019

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 32, XXIX, do Regimento Interno da Câmara Municipal.

  RESOLVE:
  
  Art.1º. Nomear, com efeito desde 02 de janeiro de 2019, o Senhor ARTHUR 
SOUZA ALEXANDRE, para exercer o cargo em comissão de Assistente Parlamentar da 
Câmara Municipal de Armação dos Búzios, criado pela Resolução nº 893, de 08 de janeiro de 
2015, com remuneração prevista na legislação em vigor.

 Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.
 

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019.

JOICE LÚCIA COSTA DOS SANTOS SALME
Presidente

           

ATO DA PRESIDENTE N.º 47, DE 10 DE JANEIRO DE 2019

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 32, XXIX, do Regimento Interno da Câmara Municipal.

  RESOLVE:
  

CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

____________________________________________________________________________  

CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

____________________________________________________________________________  

CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

____________________________________________________________________________  

CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

 Art.1º. Nomear, com efeito desde 02 de janeiro de 2019, o Senhor BRUNO XIMENES 
DE AGUIAR, para exercer o cargo em comissão de Assistente Parlamentar da Câmara 
Municipal de Armação dos Búzios, criado pela Resolução nº 893, de 08 de janeiro de 2015, 
com remuneração prevista na legislação em vigor.

 Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.
 

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019.

JOICE LÚCIA COSTA DOS SANTOS SALME
Presidente

           

ATO DA PRESIDENTE N.º 48, DE 10 DE JANEIRO DE 2019

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 32, XXIX, do Regimento Interno da Câmara Municipal.

  RESOLVE:
  
  Art.1º. Nomear, com efeito desde 02 de janeiro de 2019, a Senhora CARLA 
CRISTINA DO AMARAL, para exercer o cargo em comissão de Assistente Parlamentar da 
Câmara Municipal de Armação dos Búzios, criado pela Resolução nº 893, de 08 de janeiro de 
2015, com remuneração prevista na legislação em vigor.

 Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.
 

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019.

JOICE LÚCIA COSTA DOS SANTOS SALME
Presidente

           

ATO DA PRESIDENTE N.º 49, DE 10 DE JANEIRO DE 2019

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 32, XXIX, do Regimento Interno da Câmara Municipal.

  RESOLVE:
  
  Art.1º. Nomear, com efeito desde 02 de janeiro de 2019, o Senhor CARLOS 
ROBERTO PEREIRA DE SOUSA, para exercer o cargo em comissão de Assistente Parlamentar 
da Câmara Municipal de Armação dos Búzios, criado pela Resolução nº 893, de 08 de janeiro 
de 2015, com remuneração prevista na legislação em vigor.

 Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.
 

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019.

JOICE LÚCIA COSTA DOS SANTOS SALME
Presidente

           

ATO DA PRESIDENTE N.º 50, DE 10 DE JANEIRO DE 2019

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 32, XXIX, do Regimento Interno da Câmara Municipal.

  RESOLVE:
  
  Art.1º. Nomear, com efeito desde 02 de janeiro de 2019, a Senhora CLAUDIA 
MARIA ALVES, para exercer o cargo em comissão de Assistente Parlamentar da Câmara 
Municipal de Armação dos Búzios, criado pela Resolução nº 893, de 08 de janeiro de 2015, 
com remuneração prevista na legislação em vigor.

 Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.
 

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019.

JOICE LÚCIA COSTA DOS SANTOS SALME
Presidente

____________________________________________________________________________  

CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

____________________________________________________________________________  

CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

____________________________________________________________________________  

CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

____________________________________________________________________________  
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ATO DA PRESIDENTE N.º 51, DE 10 DE JANEIRO DE 2019

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 32, XXIX, do Regimento Interno da Câmara Municipal.

  RESOLVE:
  
  Art.1º. Nomear, com efeito desde 02 de janeiro de 2019, a Senhora CRISTINA 
SILVA, para exercer o cargo em comissão de Assistente Parlamentar da Câmara Municipal 
de Armação dos Búzios, criado pela Resolução nº 893, de 08 de janeiro de 2015, com 
remuneração prevista na legislação em vigor.

 Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019.

JOICE LÚCIA COSTA DOS SANTOS SALME
Presidente

           

ATO DA PRESIDENTE N.º 52, DE 10 DE JANEIRO DE 2019

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 32, XXIX, do Regimento Interno da Câmara Municipal.

  RESOLVE:
  
  Art.1º. Nomear, com efeito desde 02 de janeiro de 2019, a Senhora ELZY 
DESIDÉRIO RODRIGUES PEREIRA, para exercer o cargo em comissão de Assistente 
Parlamentar da Câmara Municipal de Armação dos Búzios, criado pela Resolução nº 893, de 
08 de janeiro de 2015, com remuneração prevista na legislação em vigor.

 Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.
 

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019.

JOICE LÚCIA COSTA DOS SANTOS SALME
Presidente 

           

ATO DA PRESIDENTE N.º 53, DE 10 DE JANEIRO DE 2019

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 32, XXIX, do Regimento Interno da Câmara Municipal.

  RESOLVE:
  
  Art.1º. Nomear, com efeito desde 02 de janeiro de 2019, o Senhor ERLANDY 
RODRIGO PESSANHA MANHÃES, para exercer o cargo em comissão de Assistente 
Parlamentar da Câmara Municipal de Armação dos Búzios, criado pela Resolução nº 893, de 
08 de janeiro de 2015, com remuneração prevista na legislação em vigor.

 Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.
 

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019.

JOICE LÚCIA COSTA DOS SANTOS SALME
Presidente 

           

ATO DA PRESIDENTE N.º 54, DE 10 DE JANEIRO DE 2019

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 32, XXIX, do Regimento Interno da Câmara Municipal.

  RESOLVE:
  

CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

____________________________________________________________________________  

CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

____________________________________________________________________________  

CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

____________________________________________________________________________  

CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

  Art.1º. Nomear, com efeito desde 02 de janeiro de 2019, a Senhora FERNANDA 
AUGUSTO BARBOSA, para exercer o cargo em comissão de Assistente Parlamentar da 
Câmara Municipal de Armação dos Búzios, criado pela Resolução nº 893, de 08 de janeiro de 
2015, com remuneração prevista na legislação em vigor.

 Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019.

JOICE LÚCIA COSTA DOS SANTOS SALME
Presidente

           

ATO DA PRESIDENTE N.º 55, DE 10 DE JANEIRO DE 2019

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 32, XXIX, do Regimento Interno da Câmara Municipal.

  RESOLVE:
  
  Art.1º. Nomear, com efeito desde 02 de janeiro de 2019, o Senhor GENIVALDO 
GOMES PINHEIRO, para exercer o cargo em comissão de Assistente Parlamentar da Câmara 
Municipal de Armação dos Búzios, criado pela Resolução nº 893, de 08 de janeiro de 2015, 
com remuneração prevista na legislação em vigor.

 Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.
 

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019.

JOICE LÚCIA COSTA DOS SANTOS SALME
Presidente

           

ATO DA PRESIDENTE N.º 56, DE 10 DE JANEIRO DE 2019

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 32, XXIX, do Regimento Interno da Câmara Municipal.

  RESOLVE:
  
  Art.1º. Nomear, com efeito desde 02 de janeiro de 2019, o Senhor INÁCIO 
HENRIQUE ALVES, para exercer o cargo em comissão de Assistente Parlamentar da Câmara 
Municipal de Armação dos Búzios, criado pela Resolução nº 893, de 08 de janeiro de 2015, 
com remuneração prevista na legislação em vigor.

 Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.
 

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019.

JOICE LÚCIA COSTA DOS SANTOS SALME
Presidente 

           

ATO DA PRESIDENTE N.º 57, DE 10 DE JANEIRO DE 2019

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 32, XXIX, do Regimento Interno da Câmara Municipal.

  RESOLVE:
  
  Art.1º. Nomear, com efeito desde 02 de janeiro de 2019, o Senhor JAZIEL 
RODRIGUES DA SILVEIRA, para exercer o cargo em comissão de Assistente Parlamentar da 
Câmara Municipal de Armação dos Búzios, criado pela Resolução nº 893, de 08 de janeiro de 
2015, com remuneração prevista na legislação em vigor.

 Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.
 

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019.

JOICE LÚCIA COSTA DOS SANTOS SALME
Presidente 

____________________________________________________________________________  

CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

____________________________________________________________________________  

CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

____________________________________________________________________________  

CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

____________________________________________________________________________  
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ATO DA PRESIDENTE N.º 58, DE 10 DE JANEIRO DE 2019

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 32, XXIX, do Regimento Interno da Câmara Municipal.

  RESOLVE:
  
  Art.1º. Nomear, com efeito desde 02 de janeiro de 2019, o Senhor JOSÉ LUIZ 
DA SILVA PONTES, para exercer o cargo em comissão de Assistente Parlamentar da Câmara 
Municipal de Armação dos Búzios, criado pela Resolução nº 893, de 08 de janeiro de 2015, 
com remuneração prevista na legislação em vigor.

 Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.
 

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019.

JOICE LÚCIA COSTA DOS SANTOS SALME
Presidente 

           

ATO DA PRESIDENTE N.º 59, DE 10 DE JANEIRO DE 2019

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 32, XXIX, do Regimento Interno da Câmara Municipal.

  RESOLVE:
  
  Art.1º. Nomear, com efeito desde 02 de janeiro de 2019, o Senhor JOSÉ 
GOMES SALGUEIRO, para exercer o cargo em comissão de Assistente Parlamentar da 
Câmara Municipal de Armação dos Búzios, criado pela Resolução nº 893, de 08 de janeiro de 
2015, com remuneração prevista na legislação em vigor.

 Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.
 

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019.

JOICE LÚCIA COSTA DOS SANTOS SALME
Presidente 

           

ATO DA PRESIDENTE N.º 60, DE 10 DE JANEIRO DE 2019

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 32, XXIX, do Regimento Interno da Câmara Municipal.

  RESOLVE:
  
  Art.1º. Nomear, com efeito desde 02 de janeiro de 2019, o Senhor JOSÉ 
VICENTE DA ROSA, para exercer o cargo em comissão de Assistente Parlamentar da Câmara 
Municipal de Armação dos Búzios, criado pela Resolução nº 893, de 08 de janeiro de 2015, 
com remuneração prevista na legislação em vigor.

 Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.
 

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019.

JOICE LÚCIA COSTA DOS SANTOS SALME
Presidente 

           

ATO DA PRESIDENTE N.º 61, DE 10 DE JANEIRO DE 2019

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 32, XXIX, do Regimento Interno da Câmara Municipal.

  RESOLVE:
  

CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

____________________________________________________________________________  

CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

____________________________________________________________________________  

CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

____________________________________________________________________________  

CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

 Art.1º. Nomear, com efeito desde 02 de janeiro de 2019, a Senhora LENIR FERNANDES 
DA SILVA, para exercer o cargo em comissão de Assistente Parlamentar da Câmara Municipal 
de Armação dos Búzios, criado pela Resolução nº 893, de 08 de janeiro de 2015, com 
remuneração prevista na legislação em vigor.

 Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.
 

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019.

JOICE LÚCIA COSTA DOS SANTOS SALME
Presidente 

           

ATO DA PRESIDENTE N.º 62, DE 10 DE JANEIRO DE 2019

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 32, XXIX, do Regimento Interno da Câmara Municipal.

  RESOLVE:
  
  Art.1º. Nomear, com efeito desde 02 de janeiro de 2019, a Senhora LUCIANA 
SOUZA GOIANO, para exercer o cargo em comissão de Assistente Parlamentar da Câmara 
Municipal de Armação dos Búzios, criado pela Resolução nº 893, de 08 de janeiro de 2015, 
com remuneração prevista na legislação em vigor.

 Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.
 

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019.

JOICE LÚCIA COSTA DOS SANTOS SALME
Presidente

           

ATO DA PRESIDENTE N.º 63, DE 10 DE JANEIRO DE 2019

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 32, XXIX, do Regimento Interno da Câmara Municipal.

  RESOLVE:
  
  Art.1º. Nomear, com efeito desde 02 de janeiro de 2019, a Senhora LUCILDA 
QUINTANILHA DE ASSIS, para exercer o cargo em comissão de Assistente Parlamentar da 
Câmara Municipal de Armação dos Búzios, criado pela Resolução nº 893, de 08 de janeiro de 
2015, com remuneração prevista na legislação em vigor.

 Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.
 

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019.

JOICE LÚCIA COSTA DOS SANTOS SALME
Presidente

           

ATO DA PRESIDENTE N.º 64, DE 10 DE JANEIRO DE 2019

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 32, XXIX, do Regimento Interno da Câmara Municipal.

  RESOLVE:
  
  Art.1º. Nomear, com efeito desde 02 de janeiro de 2019, o Senhor LUIZ 
CLÁUDIO SOARES FONSECA, para exercer o cargo em comissão de Assistente Parlamentar 
da Câmara Municipal de Armação dos Búzios, criado pela Resolução nº 893, de 08 de janeiro 
de 2015, com remuneração prevista na legislação em vigor.

 Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.
 

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019.

JOICE LÚCIA COSTA DOS SANTOS SALME
Presidente

____________________________________________________________________________  
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA
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ATO DA PRESIDENTE N.º 65, DE 10 DE JANEIRO DE 2019

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 32, XXIX, do Regimento Interno da Câmara Municipal.

  RESOLVE:
  
  Art.1º. Nomear, com efeito desde 02 de janeiro de 2019, a Senhora MANUELLA 
SANTOS DO NASCIMENTO, para exercer o cargo em comissão de Assistente Parlamentar da 
Câmara Municipal de Armação dos Búzios, criado pela Resolução nº 893, de 08 de janeiro de 
2015, com remuneração prevista na legislação em vigor.

 Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.
 

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019.

JOICE LÚCIA COSTA DOS SANTOS SALME
Presidente 

           

ATO DA PRESIDENTE N.º 66, DE 10 DE JANEIRO DE 2019

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 32, XXIX, do Regimento Interno da Câmara Municipal.

 RESOLVE:
  
 Art.1º. Nomear, com efeito desde 02 de janeiro de 2019, o Senhor MARCOS ANTÔNIO 
SOUZA DO NASCIMENTO, para exercer o cargo em comissão de Assistente Parlamentar da 
Câmara Municipal de Armação dos Búzios, criado pela Resolução nº 893, de 08 de janeiro de 
2015, com remuneração prevista na legislação em vigor.

Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019.

JOICE LÚCIA COSTA DOS SANTOS SALME
Presidente 

           

ATO DA PRESIDENTE N.º 67, DE 10 DE JANEIRO DE 2019

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 32, XXIX, do Regimento Interno da Câmara Municipal.

  RESOLVE:
  
  Art.1º. Nomear, com efeito desde 02 de janeiro de 2019, o Senhor NILTON 
MARINS, para exercer o cargo em comissão de Assistente Parlamentar da Câmara Municipal 
de Armação dos Búzios, criado pela Resolução nº 893, de 08 de janeiro de 2015, com 
remuneração prevista na legislação em vigor.

 Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.
 

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019.

JOICE LÚCIA COSTA DOS SANTOS SALME
Presidente 

           

ATO DA PRESIDENTE N.º 68, DE 10 DE JANEIRO DE 2019

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 32, XXIX, do Regimento Interno da Câmara Municipal.

  RESOLVE:
  

CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DA PRESIDÊNCIA
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 Art.1º. Nomear, com efeito desde 02 de janeiro de 2019, o Senhor CARLOS HENRIQUES 
PINTO GOMES JUNIOR, para exercer o cargo em comissão de Assistente Parlamentar da 
Câmara Municipal de Armação dos Búzios, criado pela Resolução nº 893, de 08 de janeiro de 
2015, com remuneração prevista na legislação em vigor.

 Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.
 

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019.

JOICE LÚCIA COSTA DOS SANTOS SALME
Presidente 

           

ATO DA PRESIDENTE N.º 69, DE 10 DE JANEIRO DE 2019

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 32, XXIX, do Regimento Interno da Câmara Municipal.

  RESOLVE:
  
  Art.1º. Nomear, com efeito desde 02 de janeiro de 2019, o Senhor OZIMAR 
DO COUTO QUINTANILHA, para exercer o cargo em comissão de Assistente Parlamentar da 
Câmara Municipal de Armação dos Búzios, criado pela Resolução nº 893, de 08 de janeiro de 
2015, com remuneração prevista na legislação em vigor.

 Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.
 

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019.

JOICE LÚCIA COSTA DOS SANTOS SALME
Presidente 

           

ATO DA PRESIDENTE N.º 70, DE 10 DE JANEIRO DE 2019

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 32, XXIX, do Regimento Interno da Câmara Municipal.

 RESOLVE:
  
 Art.1º. Nomear, com efeito desde 02 de janeiro de 2019, o Senhor PAULO CÉSAR 
CARDOSO DE SÁ JUNIOR, para exercer o cargo em comissão de Assistente Parlamentar da 
Câmara Municipal de Armação dos Búzios, criado pela Resolução nº 893, de 08 de janeiro de 
2015, com remuneração prevista na legislação em vigor.

 Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.
 

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019.

JOICE LÚCIA COSTA DOS SANTOS SALME
Presidente 

           

ATO DA PRESIDENTE N.º 71, DE 10 DE JANEIRO DE 2019

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 32, XXIX, do Regimento Interno da Câmara Municipal.

 RESOLVE:
  
 Art.1º. Nomear, com efeito desde 02 de janeiro de 2019, a Senhora THUANY CUNHA 
FERREIRA BRANCO COSTA, para exercer o cargo em comissão de Assistente Parlamentar 
da Câmara Municipal de Armação dos Búzios, criado pela Resolução nº 893, de 08 de janeiro 
de 2015, com remuneração prevista na legislação em vigor.

 Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019.

JOICE LÚCIA COSTA DOS SANTOS SALME
Presidente 

____________________________________________________________________________  

CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DA PRESIDÊNCIA
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ATO DA PRESIDENTE N.º 72, DE 10 DE JANEIRO DE 2019

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 32, XXIX, do Regimento Interno da Câmara Municipal.

  RESOLVE:
  
  Art.1º. Nomear, com efeito desde 02 de janeiro de 2019, a Senhora RENATA 
FRANCISCA PESSANHA, para exercer o cargo em comissão de Assistente Parlamentar da 
Câmara Municipal de Armação dos Búzios, criado pela Resolução nº 893, de 08 de janeiro de 
2015, com remuneração prevista na legislação em vigor.

 Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019.

JOICE LÚCIA COSTA DOS SANTOS SALME
Presidente 

           

ATO DA PRESIDENTE N.º 73, DE 10 DE JANEIRO DE 2019

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 32, XXIX, do Regimento Interno da Câmara Municipal.

  RESOLVE:
  
  Art.1º. Nomear, com efeito desde 02 de janeiro de 2019, o Senhor RONAN 
RODRIGUES CANTO, para exercer o cargo em comissão de Assistente Parlamentar da 
Câmara Municipal de Armação dos Búzios, criado pela Resolução nº 893, de 08 de janeiro de 
2015, com remuneração prevista na legislação em vigor.

 Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.
 

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019.

JOICE LÚCIA COSTA DOS SANTOS SALME
Presidente

           

ATO DA PRESIDENTE N.º 74, DE 10 DE JANEIRO DE 2019

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 32, XXIX, do Regimento Interno da Câmara Municipal.

  RESOLVE:
  
  Art.1º. Nomear, com efeito desde 02 de janeiro de 2019, o Senhor TASSIO 
SILVA SANTANA DO SACRAMENTO, para exercer o cargo em comissão de Assistente 
Parlamentar da Câmara Municipal de Armação dos Búzios, criado pela Resolução nº 893, de 
08 de janeiro de 2015, com remuneração prevista na legislação em vigor.

 Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.
 

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019.

JOICE LÚCIA COSTA DOS SANTOS SALME
Presidente 
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ATO DA PRESIDENTE N.º 75, DE 10 DE JANEIRO DE 2019

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 32, XXIX, do Regimento Interno da Câmara Municipal.

 RESOLVE:
  
  Art.1º. Nomear, com efeito desde 02 de janeiro de 2019, a Senhora TATIANA 
BITENCOURT PINHEIRO, para exercer o cargo em comissão de Assistente Parlamentar da 
Câmara Municipal de Armação dos Búzios, criado pela Resolução nº 893, de 08 de janeiro de 
2015, com remuneração prevista na legislação em vigor.

 Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019.

JOICE LÚCIA COSTA DOS SANTOS SALME
Presidente 

           

ATO DA PRESIDENTE N.º 76, DE 10 DE JANEIRO DE 2019

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 32, XXIX, do Regimento Interno da Câmara Municipal.

  RESOLVE:
  
  Art.1º. Nomear, com efeito desde 02 de janeiro de 2019, o Senhor WILLIAN 
QUINTANILHA, para exercer o cargo em comissão de Assistente Parlamentar da Câmara 
Municipal de Armação dos Búzios, criado pela Resolução nº 893, de 08 de janeiro de 2015, 
com remuneração prevista na legislação em vigor.

 Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019.

JOICE LÚCIA COSTA DOS SANTOS SALME
Presidente 

EXTRATO DE CONTRATO: 008/2016 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
CONTRATADA: Miguel Guerreiro Martins
PROCESSO: 120/2016
OBJETO: Locação de Imóvel para Instalação da Escola Legislativa

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 24, inciso X, da Lei nº 8.666/93.
VALOR MENSAL: R$ 1.000,00 (Hum mil reais)
ORDENADOR DE DESPESA: João Carlos Alves de Souza
VIGENCIA; 12 (doze) meses. 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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